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Atos do Poder Executivo

José de Anchieta Junior - Governador do Estado
Boa Vista-RR, (quarta-feira)  01 de abril de 2009

Roraima - ano XIX
1035

Governadoria do Estado

DECRETO  N.º 9.927- E  DE 31 DE MARÇO DE 2009.
”Pr orr oga o prazo de atuação da Força Tarefa de Apoio ao Sistema
Penitenciário do Estado de Roraima.”
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA, no uso das
atribuições legais de seu cargo, e
CONSIDERANDO, a necessidade de se manter o efetivo policial militar
em apoio aos serviços de segurança interna da Penitenciária Agrícola de
Monte Cristo;
DECRETA:
Art. 1º Fica prorrogado, por 90 (noventa) dias, a contar de 05 de abril de
2009, o prazo de atuação da Força Tarefa de Apoio ao Sistema Penitenci-
ário do Estado de Roraima, criada através do Decreto nº9.427-E, de 07 de
outubro de 2008.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Boa Vista - RR, 31 de março de 2009.
JOSÉ DE ANCHIET A JÚNIOR
Governador do Estado de Roraima

Casa Civil

PORTARIA  Nº 100 DE 30 DE MARÇO DE 2009.
O SECRETÁRIO CHEFE DA CASA CIVIL DO GOVERNO DO
ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
Art. 1º - Designar a servidora REGINA LÚCIA OLIVEIRA DO
AMARAL, Assistente Administrativo, matrícula nº.042001211 , lotada
na Casa Civil, para responder pela Secretária Executiva do Governador
– CNES-II, da Casa Civil em substituição às férias da titular MARIA
LUIZA DE ALMEIDA  SEMINÁRIO, matrícula nº. 020014336, no
período de 01.04.09 a 30.04.09
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Senador Hélio Campos/RR, 30 de março de 2009.
HERBSON JAIRO RIBEIRO BANTIM
Secretário Chefe da Casa Civil

Secretaria de Estado de Imprensa
e Comunicação

PORTARIA  Nº 030/2009/UGAM/ASCOM
O SECRETÁRIO DE IMPRENSA E COMUNICAÇÃO DO
GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições
legais,
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER férias aos Servidores de Cargos Comissionados
abaixo relacionados:
- LUIZ GONZAGA CABRAL ANDRADE, matrícula 020007117,
CNES - IV – Assessor Especial da Assessoria de Imprensa e
Comunicação do Governo do Estado de Roraima, no período de 4/05 a
02/06/2009.  (exercício 2009);
- OLIVIA MAIARA CELESTINO, matricula 020032526, CDS-I –
Chefe de Divisão de Produção e Mídia do Departamento de Marketing
da Assessoria de Imprensa e Comunicação do Governo do Estado de
Roraima, no período de 4/05 a 02/06/2009.  (exercício 2009).
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação.
Gabinete do Secretário de Imprensa e Comunicação, Boa Vista/RR, 31
de março de 2009
RUI OLIVEIRA FIGUEIREDO
Secretário de Imprensa e Comunicação do Governo do Estado de
Roraima

PORTARIA  Nº 031/2009/UGAM/ASCOM
O SECRETÁRIO DE IMPRENSA E COMUNICAÇÃO DO
GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições
legais,
RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados em substituição
aos titulares:
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DIÁRIO OFICIAL 

J O S É  D E  A N C H I E T A  J U N I O R  
G O V E R N A D O R  D O  E S T A D O  D E  R O R A IM A  

 
 

S E C R E T A R I A D O  
 
H E R B S O N  J A I R O  R I B E I R O  B A N T I M  
S e c re tá r io -C h e fe  d a  C a s a  C iv i l  
C e l .  Q O P M  E D I S O N  P R O L A  
C h e fe  d a  C a s a  M il i ta r  
R U I  O L I V E I R A  F I G U E I R E D O  
S e c re tá r io  d e  I m p re n s a  e  C o m u n ic a ç ã o 
F R A N C I S C O  D A S  C H A G A S  B A T I S T A  
P ro c u ra d o r  G e ra l d o  E s ta d o 
H A R O L D O  E U R I C O  A M O R A S  D O S  S A N T O S  
S e c re tá r io  d e  E s ta d o  d o  P la n e ja m e n to  e  D e s e n v o lv i m en to 
L U C I A N O  F E R N A N D E S  M O R E I R A  
S e c re tá r io  d e  E s ta d o  d a   E d u c a ç ã o ,  C u lt u ra  e  D e s p o rto s 
J O Ã O  B E Z E R R A  M A G A L H Ã E S  N E T O  
S e c re tá r io  d e  E s ta d o  d a  G e s tã o  E s tra té g ic a  e  A d m in is t ra ç ã o 
M A R I A  M A R L U C E  M O R E I R A  P I N T O  
S e c re tá r ia   d e  E s ta d o  d o  T ra b a lh o  e  B e m -E s ta r  S o c ial 
C L Á U D I O  L I M A  D E  S O U Z A  
S e c re ta r io  d e  E s ta d o  d a  S e g u ra n ç a  P ú b l ic a  
G E R S O N  C H A G A S  
S e c re tá r io  d e  E s ta d o  d a  J u s t iç a  e  d a  C id a d a n ia 
A N T Ô N I O  L E O C Á D I O  V A S C O N C E L O S  F I L H O  
S e c re tá r io  d e  E s ta d o  d a  F a z e n d a 
S A M I R  D E  C A S T R O  H A T E M  
S e c re tá r io  d e  E s ta d o  d a  S a ú d e 
O R L A N D O  R O D R I G U E S  M A R T I N S  J Ú N I O R  
S e c re tá r io  d e  E s ta d o  d a  I n f ra -E s tru tu ra 
R O D O L F O  P E R E I R A  
S e c re tá r io  d e  E s ta d o  d a  A g r ic u lt u ra ,  P e c u á r ia  e  A b as te c im e n to   
J O N A S  D E  S O U Z A  M A R C O L I N O  
S e c re tá r io  d e  E s ta d o  d o  Ín d io  
E U G Ê N I A  G L A U C Y  M O U R A  F E R R E IR A  
S e c re tá r ia  d e  E s ta d o  d e  A r t ic u la ç ã o  M u n ic ip a l e  P o lí t ic a  U rb a n a  
S É R G I O  P I L L O N  G U E R R A  
S e c re tá r io  d e  E s ta d o  E x tra o rd in á r io  p a ra  A s s u n to s  In te r n a c io n a is  
S H É R I D A N  S T E F A N N Y  O L I V E I R A  D E  A N C H I E T A  
Secretária de Estado E x tra o r d in á r ia  d e  P ro m o ç ã o  H u m a n a  e  D e s e n v o lv im e n to  
J O S É  H A M I L T O N  G O N D I M  S I L V A  
S e c re tá r io  E x tra o rd in á r io  d e  A s s u n to s  E s tr a té g ic o s  
W A S H I N G T O N  P A R Á  D E  L IM A  
Secretário de Estado E x t ra o r d in á r io  d e  R e g u la r iz a ç ã o  F u n d iá r ia  U rb a n a 

W A L T E R  B U S S  
D i r e to r  d o  D e p a r ta m e n to  d e  Im p r e n sa  O f ic ia l  

I R A N  V I E I R A  R O C H A  
G e r e n te  d e  N ú c le o  d e  P u b l ic a ç ã o  e  A r te s  G rá fi c a s  

G I A N C A R L A  V I A N A  A Z E V E D O  
G e r e n te  d e  N ú c le o  d e  C u s to s  e  D is t r ib u iç ã o  

J E N E R  C A V A L C A N T E  R A M A L H O  
R e v is ã o 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ __ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ __ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ __ _ _ __ __ _ _ _ _ _ __ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ __ _ _ _ _ _ _ _ _ _ 
 

M A T É R IA S /P U B L I C A Ç Õ E S  
A s  m a té r ia s  p a ra  p u b lic a ç ã o  n o  D iá r io  O f ic ia l,  d e v erã o  e s ta r  
g ra v a d a s  e m  d isc k e ts ,  n o  p ro g ra m a  M ic ro s o f t  W o rd  –  E x te n s ã o  
D O C  –  fo n te  T im e s  N e w  R o m a n  –  ta m a n h o  9 (n o v e ) ,  E s t ilo  
N o rm a l ,   P a rá g ra fo  –  E x a ta m e n te  9  p t ,  n ã o  u t i l iz a r  m a rc a ç ã o , 
n u m e ra ç ã o  o u  ta b u la ç ã o .O s  a rq u iv o s  n ã o  d e v e m  c o n te r 
c a b e ç a lh o s  n e m  ro d a p é s , o s  d isq u e te s  d e v e rã o  e s ta r  d e v id a m e n te  
e t iq u e ta d o s , se n d o  q u e  o  c o n te ú d o  d o  m e s m o  d e v e rá  es ta r  
im p re s s o  e m  p a p e l o f íc io ,  p a ra  se r  c a lc u la d o , c o n fer id o  e  
p ro to c o la d o . 
O s  m e s m o s  d e v e rã o  se r  e n t re g u e s  à  R u a  C o ro n e l  P in to,  2 1 0  -  
C e n tro  -  B o a  V is ta  -  R R . 
T e le fo n e s :  (0 9 5 )  3 6 2 1  3 8 7 6 /3 6 2 1  3 8 7 7 /3 6 2 1  3 8 7 8  
C E P  6 9 .3 0 1 -1 5 0  
 

 
P R E Ç O S  P A R A  P U B L IC A Ç Õ E S  

 
E M P R E S A S  P Ú B L I C A S  -  F U N D A Ç Õ E S  –  E C O N O M I A  

M I S T A  –  A U T A R Q U I A S  –  P R E F E I T U R A S  
P re ç o  p o r  c m  d e  c o lu n a ... . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . . .. ... . .. . .. . .. . .. . .. . .. . . R $ : 6 .0 0  

O U T R A S  P U B L I C A Ç Õ E S  
P re ç o  p o r c m  d e  c o lu n a ... . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . . .. ... . .. . .. . .. . .. . .. . .. . . R $ : 8 .0 0  
P re ç o  p o r e x e m p la r . . . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. .. . ... . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . . R $ :  1 ,5 0  
E x e m p la r  a p ó s  3 0  d ia s ... . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. .. . . ... .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . . R $ :  2 ,5 0  

A S S I N A T U R A S  
S e m e s t ra l s e m  re m e s sa  p o s ta l . .. . .. . .. . .. .. . . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . ..  R $ :1 2 0 ,0 0  
S e m e s t ra l c o m  re m e s s a  p o s ta l p a ra  o u tro s  e s ta d o s .. ... . ..R $ :2 0 0 ,0 0 

As matérias publicadas no Diário Oficial, reproduzi das por qualquer meio de reprodução, para sua valid ade, deverão ser 
autenticadas pela Imprensa Oficial do Estado de Ror aima 

R e c la m a ç õ e s  s o b r e  p u b l ic a ç õ e s :  m á x im o  a té  1 0  d ia s . 

- EVELINE LIMA DE ALMEIDA, matrícula 020099761, para
responder pelo Cargo de CNES – IV  – Assessor Especial da
Assessoria de Imprensa e Comunicação do Governo do Estado de
Roraima, no período de 04/05 a 02/06/2009,  em substituição ao titular
LUIZ GONZAGA CABRAL ANDRADE, que estará de férias no
referido período;
- ESDRAS DE MELO SANTOS, matricula 020001107, para
responder pelo Cargo de CDS-I – Chefe de Divisão e Criação do
Departamento de Marketing da Assessoria de Imprensa e
Comunicação do Governo do Estado de Roraima, no período de 4/05 a
02/06/2009, em substituição a titular OLIVIA MAIARA
CELESTINO, que estará de férias no referido período.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação.
Gabinete do Secretário de Imprensa e Comunicação, Boa Vista/RR, 31
de março de 2009
RUI OLIVEIRA FIGUEIREDO
Secretário  de Imprensa e Comunicação do Governo do Estado de
Roraima

Ouvidoria Geral do Estado

PORTARIA  Nº. 014-2009/GAB/OGE/RR
A Ouvidora Geral do Estado, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - autorizar a concessão de diárias para os servidores PAULO
THADEU DE LIMA GUERRA - Ouvidor, matricula 020058977 , CPF
N°13014471291 MARIA DE FATIMA OLIVEIRA MACIEL-
Ouvidora, Matricula N° 020000100, CPF N°105319804-30, e NEIVA
OLIVEIRA COSTA , Motorista, Matricula n° 20004556 CPF N°
446888812-15, que viajarão com destino ao município de Normandia
nas comunidades, Xumina, Raposa e Napoleão no dia 01/04/2009 e ao
município de Mucajaí nas comunidades Sumaúma, Vila nova, Vila da
Penha, Entroncamento/Mucajaí, Vicinais 7, 8, 9, 11, 14, 25, 26,
Travessão e Apiaú no dia 03/04/2009, tendo como objetivo o acompa-

nhamento na distribuição do Vale - Solidário.
Art. 2º - Publique-se, Registre-se. Cumpra-se.
Boa Vista (RR), 31 de março de 2009.
SARA DA SILVA DICK
Ouvidora Geral do Estado- OGE

PORTARIA  Nº. 015-2009/GAB/OGE/RR
A Ouvidora Geral do Estado, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - autorizar a concessão de diárias para os servidores GRECE
MARIA DA SILVA MATOS - Ouvidora, Matricula nº. 020000802, CPF
N°665769462-87, IZAURA DOS SANTOS COELHO, Ouvidora,
Matricula n°. 20005878, CPF N°060.211.312-15, e NEIVA OLIVEIRA
COSTA , Motorista, Matricula n°. 20004556 CPF N° 446888812-15,
que viajarão com destino aos municípios de Iracema (sede),Campos
Novos e em Mucajaí (sede) no dia 04/04/2009, tendo como objetivo o
acompanhamento na distribuição do Vale - Solidário.
Art. 2º - Publique-se, Registre-se. Cumpra-se.
Boa Vista (RR), 31 de março de 2009.
SARA DA SILVA DICK
Ouvidora Geral do Estado- OGE

PORTARIA  Nº. 016-2009/GAB/OGE/RR
A Ouvidora Geral do Estado, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - autorizar a concessão de diárias para os servidores PAULO
THADEU DE LIMA GUERRA - Ouvidor, matricula 020058977 , CPF
N°13014471291 SERGIO JOSE ESTEVES MAIA- Ouvidor, Matricula
N° 070040547, CPF N°11253959234, e NEIVA OLIVEIRA COSTA ,
Motorista, Matricula n° 20004556 CPF N° 446888812-15, que viajarão
com destino ao município de Rorainópolis (sede) e nas comunidades de
Jundiá, Equador, Nova Colina e Martins Pereira  05/04/2009, tendo como
objetivo o acompanhamento na distribuição do Vale - Solidário.
Art. 2º - Publique-se, Registre-se. Cumpra-se.
Boa Vista (RR), 31 de março de 2009.
SARA DA SILVA DICK
Ouvidora Geral do Estado- OGE
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Procuradoria Geral do Estado

PORTARIA  Nº 079-P/2009/GAB/PROGE/RR
O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE RORAIMA, no uso
das atribuições que lhe foram delegadas no art. 7º, da Lei Complementar
Nº 071, de 18 de dezembro de 2003,
Considerando o contido no MEMO Nº 014/GAB/PROGE/RR,
RESOLVE,
Art. 1º - Autorizar a ausentar-se do Estado, o Procurador do Estado
MARCUS GIL BARBOSA DIAS, Coordenador Judicial, matrícula nº
042098773, CPF: 007.805.976-30, para tratar de assuntos do interesse
do Estado de Roraima junto ao Ministério da Justiça, na Cidade de
Brasília/DF, no período de 31.03 a 02.04.09, fazendo jus a 2 ½
(diárias), no valor de R$ 765,00 (setencentos e sessenta e cinco reais).
Art. 2º - Publique-se, Registre-se. Cumpra-se.
Boa Vista-RR, 30 de março de 2009.
FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA
Procurador-Geral do Estado

PORTARIA  Nº 080-P/2009/GAB/PROGE/RR.
O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE RORAIMA, no uso
das atribuições que lhe foram delegadas no art. 7º, da Lei Complementar
Nº 071, de 18 de dezembro de 2003,
Considerando o contido no MEMO Nº 014/GAB/PROGE/RR,
RESOLVE,
Art. 1º - Designar o Procurador do Estado JONES ESPINDULA
MERLO JUNIOR, matrícula nº 043002584, para responder pela
Coordenadoria Judicial, durante o período de ausência do titular
MARCUS GIL BARBOSA DIAS, de 31.03 a 02.04.09.
Art. 2º - Publique-se, Registre-se. Cumpra-se.
Boa Vista (RR), 30 de março de 2009.
FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA
Procurador-Geral do Estado

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIV O DO CONTRATO
Nº. 337/2007
PROCESSO: 13009.012458/06-36
PARTES: Estado de Roraima/Procuradoria-Geral do Estado e Boa Vista
Energia S/A.
OBJETO: Prorrogação da vigência do contrato e acréscimo da demanda.
FUNDAMENTO LEGAL: art. 57, inciso II e no art. 65 § lº, ambos da
Lei nº. 8.666/93 em sua redação atual.
VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 01.04.2009 a 31.03.2010.
DATA DA ASSINATURA: 31 de março de 2009.
PROGRAMA DE TRABALHO: 03.122.0010.4107.0000
ELEMENTO DA DESPESA: 33.90.39
VALOR ESTIMADO: 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais)
FONTE DE RECURSO: 001
ASSINATURAS: FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA -
Procurador-Geral do Estado de Roraima e MARA RUBIA DO
PRADO SILVANO - Gerente da Divisão Técnica representante legal
pela empresa Boa Vista Energia S/A.

Secretaria de Estado da Gestão
Estratégica e Administração

PORTARIA  DE INSTAURAÇÃO DE SINDICÂNCIA
PORTARIA/GAB/SEGAD Nº. 155 DE 31 DE MARÇO DE 2009.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E
ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DE RORAIMA - EM
EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o teor do Termo de Recomendação nº001/2008 do
Ministério Público de Roraima – Promotoria de Justiça;
Considerando a denúncia apresentada em 04 de abril de 2008 ao
Ministério Público, entregue à esta Secretária em 03 de março de 2009,
Considerando que a Autoridade que tiver ciência de irregularidade no
serviço público é obrigada a promover sua apuração imediata, mediante
sindicância, assegurando-se ao acusado ampla defesa,
RESOLVE,
Determinar, com fulcro no art. 137 e seus parágrafos, da Lei
Complementar nº 053/2001, a instauração de SINDICÃNCIA em
desfavor de DERONICE BARROS COSTA, face a denuncia
apresentada que requer que os títulos por ela apresentados no
Concurso Público nº 001/2007, Edital nº 002/2007 da Secretaria de
Estado da Gestão Estratégica e Administração – SEGAD, sejam
investigados face a possíveis falsidades.

Constituir Comissão Especial de Sindicância composta pelos
servidores abaixo indicados para sob a presidência do primeiro, dar
cumprimento ao item precedente, a saber:
CLOVES CAMPOS RATES
ESTEFANIA ÉRICA DE MELO PAZ
ANTONIO BRASIL DE SOUZA JUNIOR
NEWTON CAMPOS
Deliberar que os membros da Comissão terão dedicação exclusiva e
poderão reportar-se diretamente a CETAP – CENTRO DE
EXTENSÃO, TREINAMENTO E APERFEIÇOAMENTO
PROFISSIONAL, à Secretaria de Estado da Saúde, além de outros
órgãos estaduais ou municipais.
O Prazo regular da instrução será de 30(trinta) dias, admitida a
prorrogação por igual período, ou a continuidade excepcional do
instrutório, sob motivação, para garantir o esclarecimento dos fatos e o
exercício pleno da defesa.
Publique-se e Cumpra-se.
GLAIR FLORES DE MENEZES FERNANDES
Secretária de estado da Gestão Estratégica e Administração Em -
Exercício

PORTARIA  DE INSTAURAÇÃO DE SINDICÂNCIA
PORTARIA/GAB/SEGAD Nº. 156 DE 31 DE MARÇO DE 2009.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E
ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DE RORAIMA - EM
EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o teor do Termo de Recomendação nº001/2008 do
Ministério Público de Roraima – Promotoria de Justiça;
Considerando a denúncia apresentada em 04 de abril de 2008 ao
Ministério Público, entregue à esta Secretária em 03 de março de 2009,
Considerando que a Autoridade que tiver ciência de irregularidade no
serviço público é obrigada a promover sua apuração imediata, mediante
sindicância, assegurando-se ao acusado ampla defesa,
RESOLVE,
Determinar, com fulcro no art. 137 e seus parágrafos, da Lei
Complementar nº 053/2001, a instauração de SINDICÃNCIA em
desfavor de ADRIANA ALVES DE SOUSA, face a denuncia
apresentada que requer que os títulos por ela apresentados no
Concurso Público nº 001/2007, Edital nº 002/2007 da Secretaria de
Estado da Gestão Estratégica e Administração – SEGAD, sejam
investigados face a possíveis falsidades.
Constituir Comissão Especial de Sindicância composta pelos
servidores abaixo indicados para sob a presidência do primeiro, dar
cumprimento ao item precedente, a saber:
CLOVES CAMPOS RATES
ESTEFANIA ÉRICA DE MELO PAZ
ANTONIO BRASIL DE SOUZA JUNIOR
NEWTON CAMPOS
Deliberar que os membros da Comissão terão dedicação exclusiva e
poderão reportar-se diretamente a CETAP – CENTRO DE
EXTENSÃO, TREINAMENTO E APERFEIÇOAMENTO
PROFISSIONAL, à Secretaria de Estado da Saúde, além de outros
órgãos estaduais ou municipais.
O Prazo regular da instrução será de 30(trinta) dias, admitida a
prorrogação por igual período, ou a continuidade excepcional do
instrutório, sob motivação, para garantir o esclarecimento dos fatos e o
exercício pleno da defesa.
Publique-se e Cumpra-se.
GLAIR FLORES DE MENEZES FERNANDES
Secretária de estado da Gestão Estratégica e Administração Em -
Exercício

PORTARIA  DE INSTAURAÇÃO DE SINDICÂNCIA
PORTARIA/GAB/SEGAD Nº. 158 DE 31 DE MARÇO DE 2009.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E
ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DE RORAIMA - EM
EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o teor do Termo de Recomendação nº001/2008 do
Ministério Público de Roraima – Promotoria de Justiça;
Considerando a denúncia apresentada em 04 de abril de 2008 ao
Ministério Público, entregue à esta Secretária em 03 de março de 2009,
Considerando que a Autoridade que tiver ciência de irregularidade no
serviço público é obrigada a promover sua apuração imediata, mediante
sindicância, assegurando-se ao acusado ampla defesa,
RESOLVE,
Determinar, com fulcro no art. 137 e seus parágrafos, da Lei
Complementar nº 053/2001, a instauração de SINDICÃNCIA em
desfavor de RAIMUNDA LIMA  DA SILVA, face a denuncia
apresentada que requer que os títulos por ela apresentados no
Concurso Público nº 001/2007, Edital nº 002/2007 da Secretaria de
Estado da Gestão Estratégica e Administração – SEGAD, sejam
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investigados face a possíveis falsidades.
Constituir Comissão Especial de Sindicância composta pelos
servidores abaixo indicados para sob a presidência do primeiro, dar
cumprimento ao item precedente, a saber:
CLOVES CAMPOS RATES
ESTEFANIA ÉRICA DE MELO PAZ
ANTONIO BRASIL DE SOUZA JUNIOR
NEWTON CAMPOS
Deliberar que os membros da Comissão terão dedicação exclusiva e
poderão reportar-se diretamente a CETAP – CENTRO DE
EXTENSÃO, TREINAMENTO E APERFEIÇOAMENTO
PROFISSIONAL, à Secretaria de Estado da Saúde, além de outros
órgãos estaduais ou municipais.
O Prazo regular da instrução será de 30(trinta) dias, admitida a
prorrogação por igual período, ou a continuidade excepcional do
instrutório, sob motivação, para garantir o esclarecimento dos fatos e o
exercício pleno da defesa.
Publique-se e Cumpra-se.
GLAIR FLORES DE MENEZES FERNANDES
Secretária de estado da Gestão Estratégica e Administração Em -
Exercício

Secretaria de Estado da Saúde
SESAU/GAB/PORTARIA  Nº 100/2009.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DE RORAIMA, NO
USO DAS ATRIBUIÇÕES DE SEU CARGO,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar a servidora MARCELA CAMPELO PEREIRA, para
responder pelo Centro de Referência Estadual de Saúde do Trabalhador
- CEREST.
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.
Secretaria de Estado da Saúde, em Boa Vista – RR, 23 de março 2009.
SAMIR DE CASTRO HATEM
Secretário de Estado da Saúde de Roraima

OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS INTEGRANTES DA  NOTA DE
EMPENHO N; 2009NE00147, REFERENTE AO PROCESSO N°
2883/08-06, EMPRESA TELES CARTÕES LTDA, C.N.P.J N°
15.252.141/0001-79.
OBJETO: Aquisição de etiquetas auto-adesivas.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 8.666/93, pregão n° 112/2008.
DO PRAZO DE ENTREGA: Entregar dentro do prazo máximo de 60
(sessenta) dias, a contar do recebimento do Empenho, sem defeitos e /
ou avarias.
RECURSO ORÇAMENTÁRIO: Programa de trabalho:
10303782289.01 Elemento de Despesa: 339030 - Fonte: 001.
DATA DE ASSINATURA: 12 de março de 2009.
SIGNATARIOS: Senhor Secretário de Estado da Saúde, Samir de
Castro Hatem e o senhor, Sandro Moura Viana, pela contratada.
OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS INTEGRANTES DA  NOTA DE
EMPENHO N; 2009NE00145, REFERENTE AO PROCESSO N°
2883/08-06, EMPRESA MARCA COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA, C.N.P.J N° 01.647.770/0001-93.
OBJETO: Aquisição de etiquetas auto-adesivas.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 8.666/93, pregão n° 112/2008.
DO PRAZO DE ENTREGA: Entregar dentro do prazo máximo de 60
(sessenta) dias, a contar do recebimento do Empenho, sem defeitos e /
ou avarias.
RECURSO ORÇAMENTÁRIO: Programa de trabalho:
10303782289.01 Elemento de Despesa: 339030 - Fonte: 001.
DATA DE ASSINATURA: 12 de março de 2009.
SIGNATARIOS: Senhor Secretário de Estado da Saúde, Samir de
Castro Hatem e o senhor, Marcelino Vieira da Nobrega, pela
contratada.
OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS INTEGRANTES DAS NOT AS
DE EMPENHO N; 2009NE00155, 2009NE00157, 2009NE00160 e
2009NE00197, REFERENTE AO PROCESSO N° 5054/08-89,
EMPRESA TECHS COMERCIO E REP. DE PROD. DE INF.
LTDA, C.N.P.J N° 06.045.258/0001-90.
OBJETO: Aquisição de materiais permanente.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 8.666/93, pregão n° 137/2008.
DO PRAZO DE ENTREGA: Entregar dentro do prazo máximo de 60
(sessenta) dias,  a contar do recebimento do Empenho, sem defeitos e /
ou avarias.
RECURSO ORÇAMENTÁRIO: Programa de trabalho:
10305382176.01 Elemento de Despesa: 449052 - Fonte: 007.
DATA DE ASSINATURA: 12 de março de 2009.
SIGNATARIOS: Senhor Secretário de Estado da Saúde, Samir de
Castro Hatem e o senhor, Eugênio Alves  de Lacerda, pela contratada.

PRIMEIRO TERMO ADITIV O  AO CONTRATO N°. 011/2008
Processo n°. 12410/06-72.
Primeiro termo Aditivo firmado entre o Governo do Estado de Roraima
através da Secretaria Estadual da Saúde e a empresaM. J. C.
HOSPEDARIA-ME, com C. N. P. J. n°. 04.371.104/0001-63.
OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto  a prorrogação do
contrato inicial, por mais 60(sessenta) dias, no período de 26.03.2009
até 25.05.2009.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n°. 8.666/93 – Art. 25 Ed. Créd.01/07 –
inexigível.
DA MANUTENÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS: Permanecem
inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato não alteradas
pelo presente termo aditivo.
DATA DE ASSINATURA: 24 de março de 2009.
SIGNATÁRIOS: Senhor  Secretário da saúde Samir de Castro Hatem, e
o senhor Antônio Flávio Jorge, pela contratada.

ERRATA  AO 3°. TERMO ADITIV O AO CONTRATO N°.057/2007,
PROCESO N°. 1286/07-83, EMPRESA MEGACLEAR
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
ONDE SE LÊ:
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
2.1- O presente termo aditivo tem por objeto o acréscimo no valor do
contrato inicial e aditivo anterior, na proporção de 20% (vinte por
cento), perfazendo o valor total de R$ 6.199.200,00 (seis milhões,
cento e noventa e nove mil e duzentos reais).
LEIA-SE:
CLÁUSULA SEGUNDA DO OBJETO
2.1- O presente termo aditivo tem por objeto o acréscimo ao valor do
contrato inicial, na proporção de 20% (vinte por cento), perfazendo o
valor total de R$ 984.000,00 (novecentos e oitenta e quatro mil reais),
que somados ao valor atual perfazem o valor total de R$ 6.150.000,00
(seis milhões, cento e cinqüenta mil reais).

COMISSÃO SETORIAL  DE LICIT AÇÃO
COMUNICADO
PREGÃO Nº. 158/2008
PROCESSO: 08861/08-68 – SESAU
O Pregoeiro da Comissão Setorial de Licitação da Secretaria de Estado
da Saúde comunica às empresas participantes da primeira fase da
licitação em epígrafe, cujo objeto é a aquisição de material para o
laboratório do Hemocentro (microscópio e cortador hematológico),
PROCESSO Nº. 08861/08-68 – SESAU, que fica designado o dia 18 de
Abril de 2009, às 09:00 horas, para CONTINUIDADE do certame.
Boa Vista – RR, 01 de abril de 2009.
Hairton Level Salomão Junior Pregoeiro CSL - SESAU

COMUNICADO
PREGÃO Nº. 147/2008
PROCESSO: 08933/07-97 – SESAU
O Pregoeiro da Comissão Setorial de Licitação da Secretaria de Estado
da Saúde comunica às empresas participantes da primeira fase da
licitação em epígrafe, cujo objeto é a aquisição de material permanente e
de informática, PROCESSO Nº. 08933/07-97 – SESAU, que fica
designado o dia 17 de Abril de 2009, às 09:00 horas, para
CONTINUIDADE do certame.
Boa Vista – RR, 01 de abril de 2009.
Hairton Level Salomão Junior Pregoeiro CSL - SESAU

Secretaria de Estado de Educação,
Cultura e Desportos

PORTARIA  Nº 459/2009/SECD/GAB/RR
Boa Vista – RR, 19 de março de 2009.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CULTURA E
DESPORTO DO GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA, no uso
das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 003-P, de 08 de janeiro de
2007 e considerando o que consta no Processo nº. 17001.00254/06-00.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO VERTICAL POR TITULAÇÃO, do
cargo de Professor II, Área de atuação 2 Classe Pleno Nível “C”, para a
Classe Sênior Nível “A”, com base no Art. 5º e18º, da Lei nº 609 de 06 de
agosto de 2007, a servidora RAMON WELLENGSON ALVES
MARTINS, CPF nº. 917.729.744-04, ocupante do cargo de Professor,
Matrícula, nº. 050023441, do Plano de Carreira do Magistério Público do
Estado de Roraima, lotado na Secretaria de Estado da Educação Cultura e
Desportos.
Art 2º - O efeito financeiro decorrente deste processo dar-se-á a partir de
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01 de setembro de 2007, data do inicio da vigência da Lei nº. 609/2007.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Boa Vista – RR, 19 de março de 2009.
Luciano Fernandes Moreira
Secretária de Estado da Educação Cultura e Desporto.
SECD/GAB/PORTARIA  Nº 556/2009
O Secretário de Estado da Educação, Cultura e Desportos do Governo
do Estado de Roraima, no uso das suas atribuições legais:
R E S O L V E:
Autorizar o afastamento da sede do Cantá o Servidor Fausto da Silva
Mandulão, Conselheiro, para viajar com destino ao Município de Boa
Vista/RR, com a finalidade de participar das reuniões do Conselho
Estadual de Educação de Roraima, no período de 07 a 08.04.2009, a
serviço da Secretaria de Educação, Cultura e Desportos.
Gabinete do Secretário de Estado da Educação, Cultura e Desportos em
Boa Vista-RR, 30 de março de 2009.
Luciano Fernandes Moreira
Secretário de Estado da Educação, Cultura e Desportos
SECD/GAB/PORTARIA  Nº 557/2009
O Secretário de Estado da Educação, Cultura e Desportos do Governo
do Estado de Roraima, no uso das suas atribuições legais:
R E S O L V E:
Autorizar o afastamento da sede do Cantá o Servidor Fausto da Silva
Mandulão, Conselheiro, para viajar com destino ao Município de Boa
Vista/RR, com a finalidade de participar das reuniões do Conselho
Estadual de Educação de Roraima, no período de 14 a 15.04.2009, a
serviço da Secretaria de Educação, Cultura e Desportos.
Gabinete do Secretário de Estado da Educação, Cultura e Desportos em
Boa Vista-RR, 30 de março de 2009.
Luciano Fernandes Moreira
Secretário de Estado da Educação, Cultura e Desportos
SECD/GAB/PORTARIA  Nº 558/2009
O Secretário de Estado da Educação, Cultura e Desportos do Governo
do Estado de Roraima, no uso das suas atribuições legais:
R E S O L V E:
Autorizar o afastamento da sede do Cantá o Servidor Fausto da Silva
Mandulão, Conselheiro, para viajar com destino ao Município de Boa
Vista/RR, com a finalidade de participar das reuniões do Conselho
Estadual de Educação de Roraima, no período de 28 a 29.04.2009, a
serviço da Secretaria de Educação, Cultura e Desportos.
Gabinete do Secretário de Estado da Educação, Cultura e Desportos em
Boa Vista-RR, 30 de março de 2009.
Luciano Fernandes Moreira
Secretário de Estado da Educação, Cultura e Desportos
SECD/GAB/PORTARIA  Nº 573/2009
O Secretário de Estado da Educação, Cultura e Desportos do Governo
do Estado de Roraima, no uso das suas atribuições legais:
R E S O L V E:
Autorizar o afastamento da sede de Mucajaí a Servidora Evirlândia
Monteiro da Silva, Coordenadora Pedagógica, para viajar com destino ao
Município de Boa Vista/RR, com a finalidade de participar da formação
da Metodologia Escola Ativa Módulo I, no período de 09 a 13.04.2009,
a serviço da Secretaria de Educação, Cultura e Desportos.
Gabinete do Secretário de Estado da Educação, Cultura e Desportos em
Boa Vista-RR, 09 de março de 2009.
Luciano Fernandes Moreira
Secretário de Estado da Educação, Cultura e Desportos
SECD/GAB/PORTARIA  Nº 574/2009
O Secretário de Estado da Educação, Cultura e Desportos do Governo
do Estado de Roraima, no uso das suas atribuições legais:
R E S O L V E:
Autorizar o afastamento da sede de Rorainópolis a Servidora Reginete
Sabino de Macedo, Coordenadora Pedagógica, para viajar com destino ao
Município de Boa Vista/RR, com a finalidade de participar da formação
da Metodologia Escola Ativa Módulo I, no período de 09 a 13.04.2009,
a serviço da Secretaria de Educação, Cultura e Desportos.
Gabinete do Secretário de Estado da Educação, Cultura e Desportos em
Boa Vista-RR, 09 de março de 2009.
Luciano Fernandes Moreira
Secretário de Estado da Educação, Cultura e Desportos
SECD/GAB/PORTARIA  Nº 575/2009
O Secretário de Estado da Educação, Cultura e Desportos do Governo
do Estado de Roraima, no uso das suas atribuições legais:
R E S O L V E:
Autorizar o afastamento da sede de São João da Baliza a Servidora Eliane
Gomes de Araújo, Coordenadora Pedagógica, para viajar com destino ao
Município de Boa Vista/RR, com a finalidade de participar da formação
da Metodologia Escola Ativa Módulo I, no período de 09 a 13.04.2009,

Secretário de Estado da Educação, Cultura e Desportos
SECD/GAB/PORTARIA  Nº 576/2009
O Secretário de Estado da Educação, Cultura e Desportos do Governo
do Estado de Roraima, no uso das suas atribuições legais:
R E S O L V E:
Autorizar o afastamento da sede o Servidor José Silvano de Pinho,
Gestor do CEEP, para viajar com destino a Cidade de Belo Horizonte/
MG, com a finalidade de participar da 1ª Reunião Técnica do Programa
Brasil Alfabetizado, no período de 30.03.2009 a 02.04.2009, a serviço da
Secretaria de Educação, Cultura e Desportos.
Gabinete do Secretário de Estado da Educação, Cultura e Desportos em
Boa Vista-RR, 30 de março de 2009.
Luciano Fernandes Moreira
Secretário de Estado da Educação, Cultura e Desportos

EXTRATO DE CONTRATO Nº 014/2009
Processos N14408/08-79
Contratante: Estado de Roraima em conjunto com a Secretaria de Estado
da Educação, Cultura e Desportos.
Contratado: POSITIVO INFORMATICA S/A. - CNPJ: 81.243.735/
0001-48.
Objeto: Aquisição de mesa educacional alfabeto e Up Grade Software e
curso de capacitação de formação para educadores da rede pública
estadual de ensino.
Valor: R$ 1.403.400,00 (Hum milhão quatrocentos e três mil e quatro-
centos reais)
Fundamentação Legal: Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
Data de assinatura: 27 de março de 2009.
Signatários: LUCIANO FERNANDES MOREIRA – Secretario de
Estado da Educação, Cultura e Desporto; CARLOS RAFAEL VAS-
CONCELOS - Contratada.

a serviço da Secretaria de Educação, Cultura e Desportos.
Gabinete do Secretário de Estado da Educação, Cultura e Desportos em
Boa Vista-RR, 09 de março de 2009.
Luciano Fernandes Moreira

Secretaria de Estado do Trabalho e Bem-
Estar Social

DESPACHO
Processo n.º 08472/08-96
Secretaria de Estado do Trabalho e Bem-Estar Social
Assunto: Inexigibilidade de Licitação
Reconheço a Inexigibilidade de Licitação, em favor das Instituições
Credenciadas por meio do CREDENCIAMENTO n°. 002/2009, para
prestarem serviços de qualificação profissional no valor estimado de R$
196.700,00 (cento e noventa e seis mil e setecentos reais), de acordo
com as especificações constantes no PAM n°. 109/08, com respaldo no
Art. 25, caput, da Lei nº 8.666/93, de acordo com parecer da Assessoria
Especializada/CPL contido nos autos. Sendo assim, em atendimento ao
que dispõe o Art. 26, da Lei supra citada, submeto a apreciação do
Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de Roraima.
Boa Vista – RR, 31 de março de 2009.
MARIA MARLUCE MOREIRA PINTO
Secretária de Estado do Trabalho e Bem-Estar Social/SETRABES
Ratifico o despacho retro, nos termos do Art. 26 da Lei Federal nº
8.666/93, referente à inexigibilidade do procedimento licitatório de que
trata o presente processo.
Determino que se publiquem no Diário Oficial do Estado, de
conformidade com a exigência contida no mesmo Art. 26 da Lei
supramencionada, no prazo de 05 (cinco) dias, o presente Despacho.
Boa Vista – RR, 31 de março de 2009.
JOSE DE ANCHIETA JUNIOR
Governador do Estado de Roraima

Secretaria de Estado do Planejamento e
Desenvolvimento

PORTARIA  N.º 054/09
O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E
DESENVOLVIMENTO NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS:
RESOLVE:
Art. 1.º Autorizar a concessão de diária para os Servidores RUBENS
DE MENEZES BARRETO, Engenheiro, Matrícula n.º 042001310,
CPF n.º 398.370.337-20, Valor Total das Diárias; R$ 30,00, e  JOAO
MARIA CONTE DA SILVA, Engenheiro, Matrícula n.º 0710960, CPF
n.º 124.620.802-44, Valor Total das Diárias; R$ 30,00, que viajou com
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destino ao Município de Pacaraima,  no período de 26.03.2009, com o
objetivo de visitar à Comunidade Indígena de Sorocaima I, Município
de Pacaraima.
Boa Vista/RR, 31 de março de 2009.
HAROLDO EURICO AMORAS DOS SANTOS
Secretário de Estado do Planejamento e Desenvolvimento/SEPLAN

Secretaria de Estado da Fazenda

ATO DECLARATÓRIO/GAB/SEFAZ Nº 008/2009
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA DE RORAIMA, no
uso das atribuições legais e,
CONSIDERANDO o cumprimento da obrigação tributária acessória
prevista no inciso I do artigo 3º da Portaria nº 001/2007, de 10 de
setembro de 2007, da Comissão Mista Denominada Frente Integrada de
Desenvolvimento Rural,
DECLARA
O restabelecimento dos benefícios fiscais previstos na Lei nº 215, de 11
de setembro de 1998, do produtor rural abaixo relacionado, suspenso
pelo ATO DECLARATÓRIO/GAB/SEFAZ Nº 012/2008:

Este Ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do
Estado.
Boa Vista/RR, 1º de abril de 2009.
ANTONIO LEOCÁDIO VASCONCELOS FILHO
Secretário de Estado da Fazenda

EXTRATO DE DISPENSABILIDADE DE LICIT AÇÃO
PROCESSO NUP: 13734/08-90
OBJETO: Despesas com fornecimento de energia elétrica nas Agencias
de Rendas e Postos Fiscais do interior do Estado.
CREDOR: Companhia Energética de Roraima - CER
CNPJ N°: 05.938.444/0001-96
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 24, INC VIII, da Lei 8.666/93 e
alterações posteriores.
VALOR: R$ 100.000,00 (cem mil reais)
RECONHECIMENTO DE DISPENSABILIDADE DE LICITAÇÃO
em 30.03.2009
NOME: Antonio Leocádio Vasconcelos Filho
CARGO: Secretário de Estado da Fazenda
RATIFICAÇÃO: 30.03.2009
NOME: José de Anchieta Junior
CARGO: Governador do Estado de Roraima

EXTRATO DE DISPENSABILIDADE DE LICIT AÇÃO
PROCESSO NUP: 13161/08-95
OBJETO: Despesas com fornecimento de água.
CREDOR: Companhia de Águas e Esgotos de Roraima - CAER
CNPJ N°: 05.939.467/0001-15
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 24, INC VIII, da Lei 8.666/93 e
alterações posteriores.
VALOR: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).
RECONHECIMENTO DE DISPENSABILIDADE DE LICITAÇÃO
em 30.03.2009
NOME: Antonio Leocádio Vasconcelos Filho
CARGO: Secretário de Estado da Fazenda
RATIFICAÇÃO: 30.03.2009
NOME: José de Anchieta Junior
CARGO: Governador do Estado de Roraima

NOTIFICAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS
NOTIFICAÇÃO N° 27/2009
A CHEFE DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DO
DEPARTAMENTO DA RECEITA DA SECRETARIA DE ESTADO
DA FAZENDA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o
disposto no Art. 35, inciso III, § 6º da lei nº072, de 30 Junho de 1994,
faz saber a todos que virem e/ou tomarem conhecimento da presente
Notificação, que foi lavrado o Auto de Infração nº 002012/2008 em 24/
09/2008 contra a firma COWBOY WEAR CONFECÇÕES LTDA,
CGF nº 24.011732-8, com sede na RUA JOSÉ MAGALHÃES, 333B –
CENTRO - BOA VISTA-RR.
Como não foi possível notificar pessoalmente o sujeito passivo por
encontrar-se em lugar incerto e não sabido notifico-o para no prazo de
30 (TRINTA) dias, contados da data desta publicação comparecer nos
dias úteis, das 07h30min às 13h30min e das horas, a este
Departamento, situado à Praça do Centro Cívico nº 466 Centro desta
cidade, a fim de impugnar ou liquidar o débito constante d o Auto de
Infração supramencionado que será corrigido monetariamente e

acrescido das penalidades dispostas na legislação tributária aplicável ao
ICMS.
Boa Vista-RR, 01 de Abril de 2009.
Dejanete Rodrigues Carreiro
Chefe da Divisão de Fiscalização

TOMADA DE PREÇOS N.º 001/2009
AVISO DE NOVA DATA DE ABERTURA DE LICIT AÇÃO
A COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO – CEL/UCE-RR,
instituída pelo Decreto n.º 4281-E, de 11 de junho de 2001, alterado
pela Portaria n.º  2427-P, de 16 de abril de 2003,  Decreto n.º 195-P, de
10 de fevereiro de 2005,  Decreto n.º 534-P, de 18 de abril de 2005 e
Decreto n.° 658-P, de 02 de março de 2009, torna público a mudança de
darta para abertura do procedimento licitatório anteriormente marcado
para o dia 17/04/2009, passando o mesmo para o dia 23/04/2009.
Assim, para ciência dos interessados informa que, fará realizar licitação
na modalidade TOMADA DE PREÇO, do tipo MENOR PREÇO,
através de execução indireta, por empreitada integral no dia 23/04/2009
às 09:00h (nove) horas, na Sala de Reuniões do Gabinete do Secretário,
localizada no 1.º andar do Edifício Sede da SEFAZ, sito na Praça do
Centro Cívico, 466 - Centro, Boa Vista – RR, destinada a aquisição de
licença de software de segurança baseado em sistema operacional Linux
com sistema de gerenciamento de instant Messenger, para 200
usuários, com instalação, implantação da DMZ, treinamento, suporte
técnico, updates dos produtos e das versões lançadas dentro do
período contratado, ambos integrados em um mesmo servidor e aos
usuários, indicados no projeto básico, em anexo, para atender a
Secretaria de Estado da Fazenda, conforme detalhamento no
Instrumento Convocatório, mediante as cláusulas estatuídas no Edital e
seus Anexos, Lei n.º 8.666/93, com suas alterações posteriores, e nos
procedimentos para licitações. Os recursos serão provenientes do
Orçamento do Estado de Roraima. O Edital ficará à disposição dos
interessados, no endereço em epígrafe, em horário comercial local, em
dias úteis, de segunda a sexta-feira o qual poderá ser obtido da seguinte
forma:
1.º   Através de cópia reprográfica, mediante apresentação de
comprovante de depósito no valor de R$ 10,00 (dez reais) efetuado na
Conta Corrente 31.600-8, agência 37974 – Banco do Brasil, através de
Documento de Arrecadação da Receita Estadual – DARE com o código
8010; ou
2.º  Trazendo disquete virgem, CD ou Pendrive  para obtenção da cópia
do Edital.
Boa Vista, 01 de abril de 2009.
Paula Waldisse Abucater Leitão Ferreira
Presidente da CEL/UCE-RR

Secretaria de Estado da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

PORTARIA  Nº 122/2009-SEAPA/GAB.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições legais,
Autorizar o afastamento da Sede, do servidor FRANCISCO
FERNANDES BARBOSA (Motorista), para viajar com destino a
Região Sul do Estado – Onde irá transportar calcário, no período de 02/
02  á 16/02/2009.
PORTARIA  nº 182/2009-SEAPA/GAB.
Autorizar o afastamento da Sede, do servidor EVERALDO
GUERREIRO FIGUEIREDO ( Operador de Máquinas), para viajar
com destino aos Municípios de Rorainópolis/Caroebe/S.J.da Baliza e
São Luiz do Anauá – Onde irá dar apoio Logístico na Comissão do
Mutirão da Cidadania, no período de 02/03 á 13/03/2009.
PORTARIA  nº 206/2009-SEAPA/GAB.
Autorizar o afastamento da Sede, da servidora FRANCISCA JANE
RIOS GONÇALVES  ( Ag.Administrativo), para viajar com destino a
localidade de Normandia  – Onde irá dar apoio Logístico no Evento do
Mutirão da Cidadania, no período de  25/03 á 28/03/2009.
PORTARIA  nº 207/2009-SEAPA/GAB.
Autorizar o afastamento da Sede, do servidor  NILVA TORRES DE
QUEIROZ ( CDI-I), para  viajar com destino a localidade de
Normandia – Onde irá dar apoio Logístico da Cidadania, no período de
25/03 á 28/03/2009
PORTARIA  nº 205/2009-SEAPA/GAB.
Autorizar o afastamento da Sede, da servidora  IRENE ANN HART (

Ato/Ano CGF Beneficiado Município 
016/03 24.011.488-1 CÉLIO RODRIGUES WANDERLEY Amajarí 
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Chefe de Gabinete), para viajar com destino a localidade Normandia–
Onde irá dar apoio Logístico no Evento da Cidadania, no período de 25/
03 á 28/03/2009
PORTARIA  nº 203/2009-SEAPA/GAB.
Autorizar o afastamento da Sede, do servidor JANILSON FERREIRA
OLIVEIRA ( Téc.em Agropecuária), para viajar com destino a
localidade de Bonfim – Onde irá fazer Levantamento para Destoca, no
período de 02/03 á 11/03/2009
PORTARIA  nº 204/2009-SEAPA/GAB.
Autorizar o afastamento da Sede, do servidor  SEBASTIÃO RIBEIRO
DA SILVA ( Téc.em Agropecuária), para viajar com destino a localidade
de Bonfim – Onde irá fazer serviços de Destoca, no período de 23/03 á
06/04/2009
PORTARIA  nº 217/2009-SEAPA/GAB.
Autorizar o afastamento da Sede, do servidor  ARMINDO DE
BARROS NETO ( Engº Agrônomo), para viajar com destino a  Região
Sul do Estado – Onde irá fazer Coordenação nos Escritórios, no
período de 09/02 á 22/02/2009
PORTARIA  nº 216/2009-SEAPA/GAB.
Autorizar o afastamento da Sede, do servidor  KELTON OLIVEIRA
LOPES ( Téc.em Agropecuária), para viajar com destino a Região Sul
do Estado – Onde irá fazer Coordenação nos Escritórios, no período de
09/02 á 22/02/2009
PORTARIA  nº 211/2009-SEAPA/GAB.
Autorizar o afastamento da Sede, do servidor  ADRIANA CARLA
LEAL CAMPOS ( CDI-II), para viajar com destino a localidade de
Cantá – Onde irá fazer Cadastramento do Programa Pró-Custeio, no
período de 01/4 á 15/04/2009
PORTARIA  nº 224/2009-SEAPA/GAB.
Autorizar o afastamento da Sede, do servidor  FRANCISCO DE ASSIS
DE MELO GARCIA ( Téc.em Agropecuária), para viajar com destino
ao Sul do Estado – Onde irá fazer acompanhamento do projeto de
Destoca, no período de 10/03 á 16/03/2009
RODOLFO PEREIRA - Secretário de Estado da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento – SEAPA, Boa Vista - RR,  31 de março  de 2009.
PORTARIA  Nº 225/2009/SEAPA-GABINETE
O Secretário de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento do
Governo do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais: R E
S O L V E:
Art. 1º - TRANSFERIR o gozo das Férias da servidora Federal
FRANCISCA JANE RIOS GONÇALVES, Agente Administrativo,
Matrícula SIAPE nº. 0717092, anteriormente marcadas para o período
de 01 à 30 de Abril de 2009, por extrema necessidade de serviço,
ficando o período para ser usufruído oportunamente.
PORTARIA  Nº 226/2009/SEAPA-GABINETE
Art. 1º - TRANSFERIR o gozo das Férias do servidor detentor de
Cargo Comissionado THÚLIO ALEXANDRE GARCIA DE LIMA,
Chefe da Divisão de Planejamento – CDS-I, Matrícula nº. 020015743,
anteriormente marcadas para o período de 01 à 30 de Abril de 2009,
por extrema necessidade de serviço, ficando o período para ser
usufruído oportunamente.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se. Boa Vista - RR, 30 de março
de 2009.
RODOLFO PEREIRA - Secretário de Estado da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento - SEAPA

Secretaria de Estado da Segurança
Pública

PORTARIA  N° 077 – 09 GAB.DG/PCRR
O Bacharel Eduardo Wayner Santos Brasileiro, Delegado-Geral da Polícia
Civil do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições regulamentares e
legais, especialmente as ínsitas no Art. 10, Incisos III, VI e XIII, da Lei
Complementar nº 055/2001, aprovada pela Assembléia Legislativa do

CONSIDERANDO:
O Decreto nº 730-P, de 16 de março de 2009, publicado no Diário Oficial
do Estado nº 1024, de 17/03/2009, que versa sobre a exoneração dos
Delegados Titulares do Núcleo de Repressão a Roubos e Furtos de
Veículos Automotores Terrestres - NRRFVAT, Dr. Fernando Edson
Olegário Gomes e Delegacia do Município de Iracema, Dr. Eduardo
Henrique Batista
CONSIDERANDO:
O teor das Portarias nº 054/2009/GAB/DG/PCRR, de 04/03/2009 e 066/
2009/GAB/DG/PCRR, de 17/03/2009.
CONSIDERANDO:
A necessidade de reorganizar e otimizar as atividades de Polícia Judiciária
do Estado de Roraima, observando os princípios de eficiência, suprema-
cia do interesse público e o interesse da Administração.
RESOLVE:
Art. 1º. DESIGNAR o Delegado de Polícia Civil GLAUBER CARNEI-
RO LORENZINI, matrícula 42000022, lotado no Núcleo de Repressão a
Roubos e Furtos de Veículos Automotores Terrestres - NRRFVAT, para
responder INTERINAMENTE pela Titularidade do Núcleo de Repres-
são a Roubos e Furtos de Veículos Automotores Terrestres - NRRFVAT,
no período de 03/04/2009 a 02/05/2009, cumulativamente com as
funções que exerce.
Art. 2º. DESIGNAR o Delegado de Polícia Civil RONALDO SCIOTTI
PINTO DA SILVA FILHO, matrícula 042000206, lotado na Delegacia de
Polícia de Mucajaí, para responder INTERINAMENTE pela
Titularidade da Delegacia de Polícia do Município de Iracema, no
período de 03/04/2009 a 02/05/2009, cumulativamente com as funções
que exerce.
Publique-se,
Registre-se e Cumpra-se.
Boa Vista-RR, 30 de março de 2009.
EDUARDO WAYNER SANTOS BRASILEIRO
Delegado-Geral da Polícia Civil
PORTARIA  N° 078/2009/GAB/DG/PCRR
O Bacharel EDUARDO WAYNER SANTOS BRASILEIRO, Delegado-
Geral da Polícia Civil do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições
legais, especialmente as ínsitas no Art. 10, Incisos III, VI e XIII, da Lei
Complementar nº 055/2001 aprovada pela Assembléia Legislativa do
Estado de Roraima e sancionada pelo Chefe do Executivo Estadual e,
CONSIDERANDO:
O requerimento da servidora MARIA DO ROSÁRIO ARAÚJO DE
MELO, Escrivã de Polícia Civil, lotada no 1º Distrito Policial, solicitan-
do alteração do primeiro período de suas férias referentes ao exercício
2009, e o deferimento pelo Diretor do Departamento de Polícia Judiciá-
ria da Capital – DPJC e por este signatário.
CONSIDERANDO:
O requerimento da servidora LARA ALANNE SILVA SILVINO, Chefe
de Seção, lotada no Instituto de Identificação Odílio Cruz - IIOC,
solicitando agendamento de suas férias referentes ao exercício 2008, e o
deferimento pela Diretora daquele Instituto e por este signatário.
CONSIDERANDO:
A continuidade dos trabalhos e otimização das atividades de Polícia
Judiciária do Estado de Roraima, observando os princípios de eficiência,
supremacia do interesse público e o interesse da Administração.
RESOLVE:
Art. 1º - ALTERAR o primeiro período de férias da servidora MARIA
DO ROSÁRIO ARAÚJO DE MELO, Escrivã de Polícia Civil, matrícula
042000840, lotada no 1º Distrito Policial, referente ao exercício 2009, de
08 a 22/06/2009, para 19/06/2009 a 03/07/2009.
Art. 2º - AGENDAR o período de férias da servidora LARA ALANNE
SILVA SILVINO, Chefe de Seção, matrícula 070022142, lotada no
Instituto de Identificação Odílio Cruz - IIOC, referente ao exercício
2008, de 13/04/2009 a 12/05/2009.
Publique-se,
Registre-se e
Cumpra-se.
Boa Vista-RR, 31 de março de 2009.
EDUARDO WAYNER SANTOS BRASILEIRO
Delegado-Geral da Polícia Civil
PORTARIA  N° 079 – 09 GAB.DG/PCRR
O Bacharel Eduardo Wayner Santos Brasileiro, Delegado-Geral da Polícia
Civil do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições regulamentares e
legais, especialmente as ínsitas no Art. 10, Incisos III, VI e XIII, da Lei
Complementar nº 055/2001, aprovada pela Assembléia Legislativa do
Estado de Roraima e sancionada pelo Chefe do Executivo Estadual e,
CONSIDERANDO:
O requerimento de permuta do servidor EMANOEL ANTONIO
MENDES DE CARVALHO, lotado na Delegacia de Repressão a
Entorpecentes – DRE com o Agente de Polícia Civil IEMIR DIAS
MOTA, lotado no Departamento de Polícia Judiciária do Interior –

Estado de Roraima e sancionada pelo Chefe do Executivo Estadual e,
DPJI, e o deferimento por este signatário.
CONSIDERANDO:
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A necessidade de reorganizar e otimizar as atividades de Polícia Judiciária
do Estado de Roraima, observando os princípios de eficiência, suprema-
cia do interesse público e o interesse da Administração.
RESOLVE:
Art. 1º - REMOVER o servidor IEMIR DIAS MOTA, Agente de Polícia
Civil, matrícula 042000779, do Departamento de Polícia Judiciária do
Interior – DPJI para a Delegacia de Repressão a Entorpecentes – DRE.
Art. 2º - REMOVER o servidor EMANOEL ANTONIO MENDES DE
CARVALHO, Agente de Polícia Civil, matrícula 042000785, da Delega-
cia de Repressão a Entorpecentes – DRE para o Departamento de
Polícia Judiciária do Interior – DPJI.
Publique-se,
Registre-se e
Cumpra-se.
Boa Vista-RR, 31 de março de 2009.
EDUARDO WAYNER SANTOS BRASILEIRO
Delegado-Geral da Polícia Civil
PORTARIA  Nº 080/2009/GAB/DG/PCRR
O Bacharel EDUARDO WAYNER SANTOS BRASILEIRO, Delegado-
Geral da Polícia Civil do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições
legais, especialmente as ínsitas no Art. 10, Incisos III, VI e XIII, da Lei
Complementar nº 055/2001 aprovada pela Assembléia Legislativa do
Estado de Roraima e sancionada pelo Chefe do Executivo Estadual e,
CONSIDERANDO:
O teor do Memo nº 96/09/DOPES, que versa sobre afastamento dos
servidores lotado naquele Departamento.
CONSIDERANDO:
A necessidade de atender aos requisitos do Decreto nº 8.789-E, de 31 de
março de 2008, que dispõe sobre o pagamento de diárias aos servidores
públicos estaduais e dá outras providências.
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR o afastamento da Agente de Polícia Civil
DANIELA BESSA RODRIGUES, lotada e no exercício de suas funções
no Departamento de Operações Especiais - DOPES, para deslocar-se até
o município de Pacaraima, com data de partida no dia 06.03.09 e retorno
no dia 08.03.09, a fim de cumprir a ordem de Missão nº 02/09/DOPES,
datada de 05 de março de 2009.
Art. 2º - AUTORIZAR o afastamento do Agente de Polícia Civil
GLEIDSON NEI AMORIM DA SILVA, lotado e no exercício de suas
funções no Departamento de Operações Especiais - DOPES, para
deslocar-se até o município de Pacaraima, com data de partida no dia
06.03.09 e retorno no dia 08.03.09, a fim de cumprir a ordem de Missão
nº 02/09/DOPES, datada de 05 de março de 2009.
Art. 3º - AUTORIZAR o afastamento do Agente de Polícia Civil
STANLEY PINTO DE OLIVEIRA ROCHA, lotado e no exercício de
suas funções no Departamento de Operações Especiais - DOPES, para
deslocar-se até o município de Pacaraima, com data de partida no dia
06.03.09 e retorno no dia 08.03.09, a fim de cumprir a ordem de Missão
nº 02/09/DOPES, datada de 05 de março de 2009.
Art. 4º - AUTORIZAR o afastamento do Agente de Polícia Civil
ODIRLEY LOPES, lotado e no exercício de suas funções no Departa-
mento de Operações Especiais - DOPES, para deslocar-se até o municí-
pio de Pacaraima, com data de partida no dia 06.03.09 e retorno no dia
08.03.09, a fim de cumprir a ordem de Missão nº 02/09/DOPES, datada
de 05 de março de 2009.
Publique-se,
Registre-se e
Cumpra-se.
Boa Vista-RR, 31 de março de 2009.
EDUARDO WAYNER SANTOS BRASILEIRO
Delegado-Geral da Polícia Civil
PORTARIA  N° 081/2009/GAB/DG/PCRR
O Bacharel EDUARDO WAYNER SANTOS BRASILEIRO, Delegado-
Geral da Polícia Civil do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições
legais, especialmente as ínsitas no Art. 10, Incisos III, VI e XIII, da Lei
Complementar nº 055/2001 aprovada pela Assembléia Legislativa do
Estado de Roraima e sancionada pelo Chefe do Executivo Estadual e,
CONSIDERANDO:
O requerimento da servidora DANIELI MOREIRA BEZERRA, Escrivã
de Polícia Civil, lotada na Delegacia de Defesa da Mulher - DDM,
solicitando alteração de suas férias, referentes ao exercício 2009, e o
deferimento de sua chefia imediata e deste signatário, por estar de acordo
com o regulamentado na Portaria nº 015/08/GAB/DG/PCRR, de 16/01/
2008.
CONSIDERANDO:
A continuidade dos trabalhos e otimização das atividades de Polícia
Judiciária do Estado de Roraima, observando os princípios de eficiência,
supremacia do interesse público e o interesse da Administração.
RESOLVE:
Art. 1º - ALTERAR o período de férias da servidora DANIELI
MOREIRA BEZERRA, Escrivã de Polícia Civil, matrícula 042000790,
lotada na Delegacia de Defesa da Mulher - DDM, referente ao exercício

2009, que estavam agendadas para 03/08/2009 a 01/09/2009, para gozo
no período de 26/04/2010 a 25/05/2010.
Publique-se,
Registre-se e
Cumpra-se.
Boa Vista-RR, 31 de março de 2009.
EDUARDO WAYNER SANTOS BRASILEIRO
Delegado-Geral da Polícia Civil
PORTARIA  N° 034, de 30 de março de 2009.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA DO
ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando a necessidade de ser institucionalizada a Comissão
Permanente do Programa Delegacia Cidadã com a formalização de sua
estrutura orgânica;
Considerando ser imperiosa a centralização do gerenciamento do
Programa para fins de agilizar e otimizar as ações gerenciais, administra-
tivas e operacionais e;
Considerando que o Programa possibilitará a contratação de serviços de
terceiros e a celebração de convênios, bem como garantirá o fluxo de
recursos orçamentários e financeiros;
RESOLVE:
Art. 1o Criar a Comissão Permanente do Programa Delegacia Cidadã para
implantar, planejar, coordenar, controlar, integrar, implementar e
fiscalizar todas as ações técnicas e de apoio administrativo necessárias à
inserção das unidades da Polícia Civil do Estado de Roraima no progra-
ma, no que concerne à construção e montagem, incluindo forma física,
estruturação interna, mobiliário, equipamentos de informática e eletro-
eletrônico, imprescindíveis para o desenvolvimento do Programa.
Art. 2o Designar os servidores abaixo elencados para sob a presidência do
primeiro dar os devidos andamentos ao programa Delegacia Cidadã.
a) DPC Eduardo Wayner Santos Brasileiro
b) DPC Jimmy Santana de Carvalho Segundo
c) DPC Wesley Costa de Oliveira
Art. 3o Integrará a comissão em caráter provisório, durante o período de
planejamento até o termino da execução o Diretor de Policia e o Delegado
Titular da Delegacia em que seja realizada a Obra.
Art. 4o A Comissão Permanente do Programa Delegacia Cidadã fica
responsável pelo acompanhamento permanente, fiscalização e recebi-
mento das obras do Programa no âmbito desta Secretaria de Estado, em
apoio às atividades desenvolvidas pela Secretaria de Estado da Infra-
Estrutura.
Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Boa Vista-RR, 30 de março de 2009.
CLAUDIO LIMA DE SOUZA
SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA/RR
PORTARIA  N° 035, de 31 de Março de 2009.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA DO
ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando a realização do III Fórum Brasileiro de Segurança Pública
em Vitória/ES, no período de 1º a 3 de abril de 2009;
Considerando o convite realizado pelo Ministério da Justiça para
participação desta Secretaria de Estado no Fórum; e,
Considerando a realização de reunião no Ministério da Justiça para tratar
do Programa Bolsa Formação.
RESOLVE:
Art. 1o Autorizar o afastamento dos DPC Jimmy Santana de Carvalho
Segundo e Wesley Costa de Oliveira, no período de 31 de março a 04 de
abril de 2009, para participar como representante desta Secretaria de
Estado, do III Fórum Brasileiro de Segurança Pública, a ser realizado em
Vitória/ES, com as despesas custeadas pelo Ministério da Justiça.
Art. 2o Autorizar o afastamento do DPC Wesley Costa de Oliveira para
participar de reunião no Ministério da Justiça, em 31 de março de 2009,
sobre a implantação do Programa Bolsa Formação, com ônus para o
Governo do Estado de Roraima.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Boa Vista-RR, 31 de março de 2009.
CLAUDIO LIMA DE SOUZA
SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA/RR

Secretaria de Estado da Justiça e da
Cidadania

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIV O AO CONTRATO
Nº. 002/2007.
PROCESSO: 26001.12464/06-41
CONTRATANTE: Estado de Roraima em conjunto com a Secretaria de
Estado da Justiça e da Cidadania.
CONTRATADO: TELEMAR NORTE LESTE S/A.



BOA VISTA, 01 DE ABRIL  DE 2009           Diário Oficial                         PÁG. 09

CNPJ: 33.000.118/0001-79.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo Aditivo fundamen-
ta-se de acordo com o disposto no art. 57, inciso II, da Lei nº. 8.666/93
em sua redação atual, juntamente com os elementos integrantes do
Processo nº. 26001.12464/06-41.
OBJETO: O presente TERMO ADITIVO tem por objeto:
Alterar o item 2 da CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E
PRORROGAÇÃO, alterar  o item 5.1.1 e acrescer os itens 5.1.2 e 5.1.3
na CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA.
DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: A vigência da presente avença,
aqui convencionada, terá termo inicial o dia vinte e dois de março de
2009 (22/03/09), se encerrando em vinte e um de março de 2010 (21/03/
2010), podendo ser prorrogada mediante Termo Aditivo, de acordo com
que dispõe o art.57, da Lei Federal n.º 8.666/93, em sua redação atual.
Em virtude da prorrogação da vigência altera-se o item 5.1.1 e acrescem-
se os itens 5.1.2 e 5.1.3 na Cláusula Quinta, passando a ter a seguinte
redação:
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
5.1-(...)
5.1.1 - Para cobertura das despesas relativas ao corrente exercício foi
emitida Nota de Empenho estimativa no valor de R$ 65.000,00 (Sessenta
e cinco mil reais),  nº 2009NE00039, expedida em 20/03/2009, na conta
da Dotação especificada no item 5.1 desta Cláusula.
5.1.2 – O valor da Nota de Empenho citado no item 5.1.1 desta Cláusula
destina-se a cobertura parcial das despesas de execução objeto do
Contrato. Sendo que os serviços que se verificarem necessários e que
extrapolem o valor desta NE serão empenhados separadamente.
5.1.3 - Nos exercícios seguintes, as despesas correrão à conta de
dotações orçamentárias próprias, consignadas nos respectivos Orçamen-
to-Programa, ficando a CONTRATANTE obrigada a apresentar, no
início de cada exercício, a respectiva Nota de Empenho estimativo, sendo
que sua indicação dar-se-á por apostilamento tão logo seja
disponibilizado o orçamento do exercício de 2010 no SIAFEM.”
DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições
do Contrato não alteradas pelo presente SEGUNDO TERMO
ADITIVO.
DATA DE ASSINATURA: 20.03.2009
SIGNATÁRIOS: GERSON CHAGAS - Secretário de Estado da Justiça
e da Cidadania, pelo Contratante – ELENI COSTA DE SOUZA -
Procuradora E BRASIL DIAS DE SOUZA - Procurador, pela Contrata-
da.
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIV O AO CONTRATO
Nº. 003/2007.
PROCESSO: 26001.12464/06-41
CONTRATANTE: Estado de Roraima em conjunto com a Secretaria de
Estado da Justiça e da Cidadania.
CONTRATADO: EMBRATEL – EMPRESA BRASILEIRA DE
TELECOMUNICAÇÕES S/A.
CNPJ: 33.530.486/0001-29
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo Aditivo fundamen-
ta-se de acordo com o disposto no art. 57, inciso II, da Lei nº. 8.666/93
em sua redação atual, juntamente com os elementos integrantes do
Processo nº. 26001.12464/06-41.
OBJETO: O presente TERMO ADITIVO tem por objeto:
Alterar o item 2 da CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E
PRORROGAÇÃO, alterar  o item 5.1.1 e acrescer os itens 5.1.2 e 5.1.3
na CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA.
DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: A vigência da presente avença,
aqui convencionada, terá termo inicial o dia vinte e dois de março de
2009 (22/03/09), se encerrando em vinte e um de março de 2010 (21/03/
2010), podendo ser prorrogada mediante Termo Aditivo, de acordo com
que dispõe o art.57, da Lei Federal n.º 8.666/93, em sua redação atual.
Em virtude da prorrogação da vigência altera-se o item 5.1.1 e acrescem-
se os itens 5.1.2 e 5.1.3 na Cláusula Quinta, passando a ter a seguinte
redação:
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
5.1-(...)
5.1.1 - Para cobertura das despesas relativas ao corrente exercício foi
emitida Nota de Empenho estimativa no valor de R$ 10.000,00 (Dez mil
reais),  nº  2009NE00038, expedida em 19/03/2009, na conta da Dotação
especificada no item 5.1 desta Cláusula.
5.1.2 – O valor da Nota de Empenho citado no item 5.1.1 desta Cláusula
destina-se a cobertura parcial das despesas de execução objeto do
Contrato. Sendo que os serviços que se verificarem necessários e que
extrapolem o valor desta NE serão empenhados separadamente.
5.1.3 - Nos exercícios seguintes, as despesas correrão à conta de
dotações orçamentárias próprias, consignadas nos respectivos Orçamen-
to-Programa, ficando a CONTRATANTE obrigada a apresentar, no
início de cada exercício, a respectiva Nota de Empenho estimativo, sendo
que sua indicação dar-se-á por apostilamento tão logo seja

do Contrato não alteradas pelo presente SEGUNDO TERMO
ADITIVO.
DATA DE ASSINATURA: 20.03.2009
SIGNATÁRIOS: GERSON CHAGAS - Secretário de Estado da Justiça
e da Cidadania, pelo Contratante – ANA KARLA VASCONCELOS
DOS SANTOS - Procuradora, pela Contratada.
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIV O AO CONTRATO
Nº. 002/2006.
PROCESSO: 26001.01776/06-00
CONTRATANTE: Estado de Roraima em conjunto com a Secretaria de
Estado da Justiça e da Cidadania.
CONTRATADO: AMAZÔNIA  CELULAR S/A.
CNPJ: 02.340.278/0004-86
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo Aditivo fundamen-
ta-se de acordo com o disposto no art. 57, inciso II, da Lei nº. 8.666/93
em sua redação atual, juntamente com os elementos integrantes do
Processo nº. 26001.01776/06-00.
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar a CLÁUSU-
LA QUINTA – DA VIGÊNCIA, e transformar o Parágrafo Único em
Parágrafo Primeiro e acrescentar os Parágrafos Segundo e Terceiro na
CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO:
3.1. A vigência do Contrato Originário fica prorrogada por mais 12
(doze) meses, passando a Cláusula Quinta a ter a seguinte redação:
A vigência da presente avença, aqui convencionada, terá termo inicial o
dia vinte e um de março de 2009 (21/03/09), se encerrando em vinte de
março de 2010 (20/03/2010), podendo ser prorrogada mediante Termo
Aditivo, de acordo com que dispõe o art. 57, da Lei Federal nº. 8.666/93,
em sua redação atual”.
3.2 Em virtude da prorrogação da vigência transforma-se o parágrafo
único em parágrafo primeiro e acrescem-se os parágrafos segundo e
terceiro na Clausula Nona, com a redação que segue:
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
Parágrafo Primeiro – Para cobertura das despesas relativas ao corrente
exercício foi emitida Nota de Empenho estimativa no valor de R$
9.000,00 (Nove mil reais), nº 2009NE00037, expedida em 19/03/2009, na
conta da Dotação especificada nesta Cláusula.
Parágrafo Segundo - O valor da Nota de Empenho citado no parágrafo
primeiro desta Cláusula destina-se a cobertura parcial das despesas de
execução objeto do Contrato. Sendo que os serviços que se verificarem
necessários e que extrapolem o valor desta NE serão empenhados
separadamente.
Parágrafo Terceiro - Nos exercícios seguintes, as despesas correrão à
conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas nos respectivos
Orçamento-Programa, ficando a CONTRATANTE obrigada a apresen-
tar, no início de cada exercício, a respectiva Nota de Empenho estimati-
vo, sendo que sua indicação dar-se-á por apostilamento tão logo seja
disponibilizado o orçamento do exercício de 2010 no SIAFEM.”
DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições
do Contrato não alteradas pelo presente TERCEIRO TERMO
ADITIVO.
DATA DE ASSINATURA: 20.03.2009
SIGNATÁRIOS: GERSON CHAGAS - Secretário de Estado da Justiça
e da Cidadania, pelo Contratante – JEANPIERRE ALHADEF DE
AGUIAR – Procurador, pela Contratada E DYLCIO JOSÉ LEAL
PORTO - Procurador, pela Contratada.

disponibilizado o orçamento do exercício de 2010 no SIAFEM.”
DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições

Secretaria de Estado da Infra-Estrutura
GOVERNO DE RORAIMA
O Secretário de Estado da Infra-Estrutura, no uso de suas atribuições
legais;
RESOLVE:
DEIT/SEINF/PORTARIA  Nº 043/2009 - Tornar sem efeito a DEIT /
SEINF / PORTARIA N° 195/2008 e designar o (s) servidor (es) Engº
Civil Francisco Cavalcante de Abrantes Filho e Engº Civil Carlos
Welington Briglia Rocha, lotado(s) nesta secretaria, para fiscalizar: Serv.
de execução de melhoramentos na RR-202, entroc. BR-174 Norte x BR-
401 (km 178,85) com 89,42 km no Municipio de Normandia-RR. Sob a
responsabilidade da Empresa: Construcon – Construção e Comércio
Ltda, PROCESSO Nº 18001.07469/08- 15. Boa Vista - RR, 17 de março
de 2009.
DEIT/SEINF/PORTARIA  Nº 044/2009 - Designar o (s) servidor (es)
ALDO CHAVES DOS SANTOS CNE III, lotado(s) nesta secretaria,
para fiscalizar: Aquisição de material betuminoso (cimento asfáltico de
petrolio CAP-50/70, asfalto diluido - CM-30 e Emulsão Asfaltica - RR-
2C para atender a Usina de Asfalto. Sob a responsabilidade da Empresa:
EMAN – EMULSÕES E TRANSPORTES LTDA – PROCESSO Nº
21001.05902/08-47. Boa Vista - RR, 26 de fevereiro de 2009.
DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE
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Engº Civil ORLANDO RODRIGUES MARTINS JUNIOR
Secretário de Estado da Infra-Estrutura

TERMO DE RETOMADA DE EXECUÇÃO DE OBRA/SERVIÇO
PROCESSO Nº 9978/07 - DETERMINO, a partir desta data, a
RETOMADA da execução da obra/serviço – Contrato nº 062/08, que
tem como objeto: Construção de 02 (duas) alas na Cadeia Pública de Boa
Vista - RR (Processo nº 9978/07), que teve seu prazo suspenso por 100
(Cem) dias, no período de 03/11/2008 a 10/02/2009, na forma da
Justificativa da fiscalização - DEO/SEINF, parte integrante deste
instrumento, com fulcro no art. 78, XIV, da Lei 8.666/93 e suas altera-
ções, cujo prazo final do Contrato se encerra dia 17/02/2009. Boa Vista -
RR, 10/02/2009.
Engº Civil EDVALDO SABINO MIRANDA DE SOUSA
Diretor em Exercício DEO/SEINF
RATIFICO o despacho retro, nos termos do art. 78, XIV, da Lei 8.666/
93, referente à RETOMADA da execução da obra/serviço de que trata o
presente processo.
Determino que se publique no D.O.E. de conformidade com a exigência
contida na legislação pertinente. Boa Vista - RR, 10/02/2009
Engº Civil CARLOS WAGNER B. ROCHA
Secretário Adjunto de Estado da Infra-Estrutura

EXTRATO DO TERMO DE CONTRA TO Nº 039/2009 – PROCES-
SO Nº 08320/2008-17, referente ao Edital de Tomada de Preços nº 183/
2008 – PARTES: De um lado o Estado de Roraima, Pessoa Jurídica de
Direito Público, representado Secretário de Estado da Infraestrutura,
Orlando Rodrigues Martins Junior como Contratante e de outro a
Empresa, ENGEPAV EMPREENDIMENTOS LTDA CNPJ Nº
04.350.125/0001-00, Representado por sua Administradora, Maria do
Carmo Saraiva Botelho, denominado Contratada.
OBJETO: a terraplenagem da vicinal Paraçanã, vicinal 14 – continuação,
no município de Iracema-RR.
CRÉDITO (FONTE DE RECURSOS): Programa 26.782.753.340/01 –
Elemento de Despesa 449051 Fonte 0101.
MODALIDADE: Tomada de Preços nº 183/2008.
PRAZO: 90 (noventa) dias.
VALOR DO CONTRATO: R$ 1.044.649,39 (um milhão, quarenta e
quatro Mil seiscentos e quarenta e nove reais e trinta nove Centavos).
DATA DA ASSINATURA: 30 de março de 2009.
SIGNATÁRIO: Orlando Rodrigues Martins Junior, Secretário de Estado
da Infraestrutura como contratante e Maria do Carmo Saraiva Botelho,
pela empresa Contratada.
Advogada SARASSELE CHAVES RIBEIRO FREIRE
Assessora Jurídica/SEINF

COMUNICADO
TOMADA  DE PREÇOS Nº 16/09, PROCESSO Nº 001959/09-19 - A
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABO-
RAÇÃO DO PLANO ESTADUAL HABITACIONAL SOCIAL –
PLHIS, NO ESTADO DE RORAIMA. O Presidente da Comis-
são Setorial de Licitação da Secretaria de Estado da Infra-Estrutura torna
público para conhecimento dos interessados que a abertura da licitação
acima referenciada, fica designada para as 12h00min do dia 22 de abril de
2009, com o prazo para entrega da garantia de participação para o dia 15
de abril de 2009 até as 13h30min, na CSL/SEINF. Boa Vista - RR, 1º de
abril de 2009.
COMUNICADO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA  Nº 06/2009 - CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO
EXECUTIVO DE “MANEJO DE ÁGUAS PLUVIAIS EM PONTOS
CRÍTICOS GRAVES, EM BOA VISTA – RR”.
O Presidente da Comissão Setorial de Licitação da Secretaria de Estado
da Infra-Estrutura torna público, para conhecimento dos interessados
que o Edital acima mencionado, por erro de grafia, procedeu-se a devida
correção, portanto:
item 14 – SUBITEM 14.1.1 ALÍNEA “R”
ONDE SE LEU: Recibo emitido pela CSL/SEINF do recebimento da Garantia
de participação no valor de R$ 117.000,00 (cento e dezessete mil reais)
correspondente a 1%(um por cento) do valor estimado da obra.
LEIA-SE: Recibo emitido pela CSL/SEINF do recebimento da Garantia
de participação no valor de R$ 11.700,00 (onze mil e setecentos reais)
correspondente a 1%(um por cento) do valor estimado da obra.
Boa Vista – RR, 1º de abril de 2009.
ADRIANO DE ALMEIDA  CORINTHI
Presidente da CSL/SEINF

Comissão Permanente de Licitação
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIV O À ATA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS REFERENTE AO PREGÃO Nº 144/2008.

PROCESSO Nº: 13001.03488/08-68
INTERESSADO: CASA CIVIL
OBJETO: Aditamento em 25% do quantitativo inicialmente contratado
pela Casa Civil e os órgãos participantes, correspondente a R$
75.400,00 (setenta e cinco mil e quatrocentos reais), o qual com o
aditamento resultará em um valor de R$ 18.850,00 (dezoito mil oitocen-
tos cinqüenta reais), devendo esse valor ser distribuído dentre as
participantes da Ata de Registro de Preços em comento, de acordo com o
quantitativo individual de cada uma.
Data da Assinatura: 1°/04/2009.
SIGNATÁRIOS:
ANTÔNIO DE BRITO SOBRINHO, Presidente da Comissão Perma-
nente de Licitação do Estado de Roraima, GABRIEL SOUSA DE
PAULA, PREGOEIRO da Comissão Permanente de Licitação do Estado
de Roraima e MARIA DE FÁTIMA PESSOA FREIRE, representante
legal da empresa DATA PLUS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME.
Boa Vista – RR, 1° de abril de 2009.

AVISO DE LICIT AÇÃO
NATUREZA: PREGÃO PRESENCIAL  N° 050/2009
REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO: 00939/08-03 - SETRABES
OBJETO: Eventual contratação de empresa especializada em serviços de
esgotamento de fossa séptica, a ser realizado por caminhão equipado
com sistema auto vácuo e tanque com capacidade mínima de 8m³.
TIPO: MENOR PREÇO
RECEBIMENTO DE DOCUMENTAÇÃO – PROPOSTAS – ABER-
TURA
LOCAL: Comissão Permanente de Licitação do Governo do Estado de
Roraima, Av. Ville Roy, N° 5235 – São Pedro – CEP: 69.306-665 – Boa
Vista/RR.
DATA DE ABERTURA: 17/04/2009 HORA: 08:00
O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos gratuitamente, junto à
Comissão Permanente de Licitação, no local acima especificado, em
horário normal de expediente, ou solicitados pelo fone (95) 2121-7655,
ou ainda pelo e-mail cpl@cpl.rr.gov.br. Os interessados deverão
disponibilizar seus endereços eletrônicos (e-mail), ou disquete 3½, ou
CD-R, para cópia do Edital sem ônus.
Boa Vista – RR, 1º de abril de 2009.Wellington Feitoza dos
Santos.Pregoeiro/CPL

AVISO DE LICIT AÇÃO
NATUREZA: PREGÃO PRESENCIAL  N° 051/2009
PROCESSO: 11466/08-61 - SETRABES
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de coffee-
break.
TIPO: MENOR PREÇO
RECEBIMENTO DE DOCUMENTAÇÃO – PROPOSTAS – ABER-
TURA
LOCAL: Comissão Permanente de Licitação do Governo do Estado de
Roraima, Av. Ville Roy, N° 5235 – São Pedro – CEP: 69.306-665 – Boa
Vista/RR.
DATA DE ABERTURA: 17/04/2009 HORA: 08:00
O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos gratuitamente, junto à
Comissão Permanente de Licitação, no local acima especificado, em
horário normal de expediente, ou solicitados pelo fone (95) 2121-7655,
ou ainda pelo e-mail cpl@cpl.rr.gov.br. Os interessados deverão
disponibilizar seus endereços eletrônicos (e-mail), ou disquete 3½, ou
CD-R, para cópia do Edital sem ônus.
Boa Vista – RR, 1º de abril de 2009.Gabriel Sousa de Paula.Pregoeiro/
CPL

AVISO DE LICIT AÇÃO
NATUREZA: PREGÃO PRESENCIAL  N° 052/2009
REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO: 01837/09-48 - CGE
OBJETO: Eventual aquisição de material de consumo (tonners).
TIPO: MENOR PREÇO
RECEBIMENTO DE DOCUMENTAÇÃO – PROPOSTAS – ABER-
TURA
LOCAL: Comissão Permanente de Licitação do Governo do Estado de
Roraima, Av. Ville Roy, N° 5235 – São Pedro – CEP: 69.306-665 – Boa
Vista/RR.
DATA DE ABERTURA: 16/04/2009 HORA: 08:00
O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos gratuitamente, junto à
Comissão Permanente de Licitação, no local acima especificado, em
horário normal de expediente, ou solicitados pelo fone (95) 2121-7655,
ou ainda pelo e-mail cpl@cpl.rr.gov.br. Os interessados deverão
disponibilizar seus endereços eletrônicos (e-mail), ou disquete 3½, ou
CD-R, para cópia do Edital sem ônus.
Boa Vista – RR, 1º de abril de 2009.Gabriel Sousa de Paula.Pregoeiro/
CPL



BOA VISTA, 01 DE ABRIL  DE 2009          Diário Oficial                             PÁG. 11

AVISO DE LICIT AÇÃO
NATUREZA: PREGÃO PRESENCIAL  N° 053/2009
PROCESSO: 10713/08-01 - SETRABES
OBJETO: Aquisição de material de consumo e permanente (escada
articulável, furadeira, elementos filtrantes, etc).
TIPO: MENOR PREÇO
RECEBIMENTO DE DOCUMENTAÇÃO – PROPOSTAS – ABER-
TURA
LOCAL: Comissão Permanente de Licitação do Governo do Estado de
Roraima, Av. Ville Roy, N° 5235 – São Pedro – CEP: 69.306-665 – Boa
Vista/RR.
DATA DE ABERTURA: 17/04/2009 HORA: 08:00
O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos gratuitamente, junto à
Comissão Permanente de Licitação, no local acima especificado, em
horário normal de expediente, ou solicitados pelo fone (95) 2121-7655,
ou ainda pelo e-mail cpl@cpl.rr.gov.br. Os interessados deverão
disponibilizar seus endereços eletrônicos (e-mail), ou disquete 3½, ou
CD-R, para cópia do Edital sem ônus.
Boa Vista – RR, 01 de abril de 2009.Cláudio Galvão dos
Santos.Pregoeiro/CPL

ERRATA
Errata do RESULTADO DE LICITAÇÃO E JULGAMENTO DE
RECURSO referente ao PREGÃO Nº 019/2009 – REGISTRO DE
PREÇOS, processo nº: 17001.12457/08-95 – SECD, veiculada no Diário
Oficial do Estado – DOE, edição nº 1034, do dia 31/03/09, e Jornal
Roraima Hoje, do dia 01/04/09, conforme discriminação a seguir:
Onde se lê:
... VALOR TOTAL de R$ 7.280.000,00 (sete milhões duzentos e oitenta
mil reais)...
Leia-se:
... VALOR TOTAL de R$ 7.279.999,74 (sete milhões duzentos e setenta
e nove mil novecentos e noventa e nove reais e setenta e quatro centa-
vos)...
As demais informações permanecem inalteradas.
Boa Vista – RR, 1° de abril de 2009.Gabriel Sousa de Paula.Pregoeiro/
CPL/RR

RESULTADO DE LICIT AÇÃO
PREGÃO Nº 038/2009 - SETRABES
O Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação do Governo do
Estado de Roraima torna público aos interessados que o Pregão
supracitado, PROCESSO Nº 23001.12722/08-65 – SETRABES foi
declarado FRACASSADO, em razão da impossibilidade de atingir o
valor estimado dos autos.
Boa Vista – RR, 1º de abril de 2009.Cláudio Galvão dos
Santos.Pregoeiro/CPL/RR

RESULTADO DE JULGAMENT O DE RECURSO E CONTINUA-
ÇÃO DO CERTAME
PREGÃO Nº: 020/2009
PROCESSO Nº: 17001.06889/08-85 – SECD
O Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação do Governo do
Estado de Roraima informa que, após análise das razões do recurso
administrativo interposto pela licitante TECHS COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÃO DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA,
contra a CLASSIFICAÇÃO das propostas comerciais das licitantes: JÔ
PNEUS LTDA; F. C. DE SOUSA - ME; MEDISUL COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA - EPP; M. F. P. FREIRE – ME; MARCA
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA – EPP e FRANCISCO
RIBEIRO DE SOUZA – ME, o julgou PROCEDENTE. Diante do
exposto, todos os participantes envolvidos ficam, desde já, CONVOCA-
DOS para estarem presentes na sessão de continuidade do certame que
acontecerá no próximo dia 03/04/09 (sexta-feira), às 08h, na sede da
CPL.
Boa Vista - RR, 1° de abril de 2009.Gabriel Sousa de Paula.Pregoeiro/
CPL/RR

Universidade Estadual de Roraima

PORTARIA  Nº 152 DE 01 DE ABRIL  DE 2009.
O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE RORAIMA – UERR,
no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto da UERR, em seu artigo
28, aprovado pelo Decreto nº 7. 628-E, de 16 de janeiro de 2007 e o
Decreto nº. 7.641-E, de 18 de janeiro de 2007, a Resolução nº 029/07, 06
e 013/08 do CONUNI,
RESOLVE:
Art. 1º Autorizar o deslocamento e o pagamento de diárias, ao professor
Amarildo Nogueira Batista, matrícula n° 710088, Chefe da Divisão de
Estágio, que se deslocara da sede aos Campi e Núcleos conforme cronograma

abaixo, com a finalidade de orientar o Estágio Supervisionado e buscar
convênio com instituições públicas e privadas.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PROF. RAIMUNDO NONATO DA COSTA SABÓIA VILARINS
Reitor da UERR
PORTARIA  Nº 153 DE 01 DE ABRIL  DE 2009.
O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE RORAIMA – UERR,
no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto da UERR, em seu artigo
28, aprovado pelo Decreto nº 7. 628-E, de 16 de janeiro de 2007 e o
Decreto nº. 7.641-E, de 18 de janeiro de 2007,
CONSIDERANDO que o art. 3° da Portaria nº 133 de 17/03/2009, prevê
a eliminação dos candidatos nomeados que não comparecerem em data e
horário estabelecido para posse.
RESOLVE:
Art. 1º Eliminar a candidata Joselir Moura Silva, aprovada em Concurso
Público para provimento de vagas para Cargos da Carreira Técnico -
Administrativo – Nível Médio do Quadro de Pessoal da Universidade
Estadual de Roraima – UERR, Campus de Rorainópolis, nomeada através
da Portaria supracitada.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PROF. RAIMUNDO NONATO DA COSTA SABÓIA VILARINS
Reitor da UERR
PORTARIA  Nº 154 DE 01 DE ABRIL  DE 2009
O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL  DE RORAIMA –
UERR, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto da UERR, em
seu artigo 28, aprovado pelo Decreto nº 7. 628-E, de 16 de janeiro de
2007, o Decreto nº. 7.641-E, de 18 de janeiro de 2007, e com base nas
Leis nºs 581 e 605, de 16 de janeiro de 2007 e 10 de julho de 2007
respectivamente,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar SHIRLEY MARIA TORREIAS DALL’AGNOL,
CPF: 144.693.912-04, matrícula 4107006, do cargo de Provimento em
Comissão de Natureza Especial Técnica Superior - CNETS I, Pró-
Reitora de Gestão, Logística e Financeira da Universidade Estadual de
Roraima.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PROF. RAIMUNDO NONATO DA COSTA SABÓIA VILARINS
 Reitor da UERR
PORTARIA  Nº 155 DE 01 DE ABRIL  DE 2009
O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL  DE RORAIMA –
UERR, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto da UERR, em
seu artigo 28, aprovado pelo Decreto nº 7. 628-E, de 16 de janeiro de
2007, o Decreto nº. 7.641-E, de 18 de janeiro de 2007, e com base nas
Leis nºs 581 e 605, de 16 de janeiro de 2007 e 10 de julho de 2007
respectivamente,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar LARRY TONNY ÉFESON ALVES DE ALMEIDA,
CPF: 395.362.384-20, matrícula 4107001, do cargo de Provimento em
Comissão de Natureza Especial Técnica Superior - CNETS I, Pró-
Reitor de Desenvolvimento Social da Universidade Estadual de
Roraima.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PROF. RAIMUNDO NONATO DA COSTA SABÓIA VILARINS
Reitor da UERR
PORTARIA  Nº 156 DE 01 DE ABRIL  DE 2009
O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL  DE RORAIMA –
UERR, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto da UERR, em
seu artigo 28, aprovado pelo Decreto nº 7. 628-E, de 16 de janeiro de
2007, o Decreto nº. 7.641-E, de 18 de janeiro de 2007, e com base nas
Leis nºs 581 e 605, de 16 de janeiro de 2007 e 10 de julho de 2007
respectivamente,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear LARRY TONNY ÉFESON ALVES DE ALMEIDA,
CPF: 395.362.384-20, matrícula 4107001, para o cargo de Natureza
Especial Técnica Superior – CNETS I, Pró-Reitor de Gestão, Logística
e Financeira a Universidade Estadual de Roraima - UERR.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PROF. RAIMUNDO NONATO DA COSTA SABÓIA VILARINS
 Reitor da UERR
PORTARIA  Nº 157 DE 01 DE ABRIL  DE 2009
O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL  DE RORAIMA –
UERR, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto da UERR, em
seu artigo 28, aprovado pelo Decreto nº 7. 628-E, de 16 de janeiro de
2007, o Decreto nº. 7.641-E, de 18 de janeiro de 2007, e com base nas
Leis nºs 581 e 605, de 16 de janeiro de 2007 e 10 de julho de 2007

LOCAL  SAÍDA RETORNO 
Caracaraí, Iracema 20/04/09 20/04/09 
Mucajaí  22/04/09 22/04/09 
Alto Alegre  23/04/09 23/04/09 
Pacaraima  27/04/09 27/04/09 
Bonfim  28/04/09 28/04/09 
Normandia  29/04/09 29/04/09 
São João da Baliza/ São Luiz do Anauá/ Caroebe/ Rorainópolis  04/05/09 05/05/09 
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respectivamente,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear SHIRLEY MARIA TORREIAS DALL’AGNOL, CPF:
144.693.912-04, matrícula 4107006, para o cargo de Natureza Especial
Técnica Superior – CNETS I, Pró-Reitora de Desenvolvimento Social
da Universidade Estadual de Roraima - UERR.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PROF. RAIMUNDO NONATO DA COSTA SABÓIA VILARINS
 Reitor da UERR

EXTRATO DO CONTRATO TEMPORÁRIO HORA  AULA  PSH-002/
2009
PROCESSO Nº 17004.252/2008
CONTRATANTE: Universidade Estadual de Roraima/UERR
CONTRATADO (A): Adriana Gonçalves Lima
CPF/MF DO CONTRATADO: 771.519.252-04
OBJETO: Contratação por tempo determinado do CONTRATADO(A),
para atuar como professor temporário horista, de acordo com o Edital nº
Edital nº 101/2008, publicado no DOE nº 965, de 15/12/2008, o Edital de
Homologação nº 004/2009, 11/02/2009, publicado no DOE nº 1002, de
11/02/2009 e o Edital de Convocação Nº 009/2009, de 20/02/2009,
publicado no DOE nº 1009, de 20/02/2009.
SUBORDINAÇÃO JURÍDICA: O presente contrato reger-se-á pelas
disposições das Leis nº 581 de 17.01.2007, 605 de 10.07.2007, pela
Resolução nº 034/CONUNI/UERR de 18.07.2007, 035 de 11.09.2008 e
pelo Estatuto da UERR.
VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de um ano a partir da data
de sua assinatura podendo ser prorrogado por igual período, em caráter
excepcional, a fim de suprir carência provisória de docentes da
administração.
DATA DE ASSINATURA: 27 de Fevereiro de 2009
EXTRATO DO CONTRATO TEMPORÁRIO HORA  AULA  PSH-003/
2009
PROCESSO Nº 17004.252/2008
CONTRATANTE: Universidade Estadual de Roraima/UERR
CONTRATADO (A): Alírio Alves Pereira
CPF/MF DO CONTRATADO: 040.443.202-68
OBJETO: Contratação por tempo determinado do CONTRATADO(A),
para atuar como professor temporário horista, de acordo com o Edital nº
Edital nº 101/2008, publicado no DOE nº 965, de 15/12/2008, o Edital de
Homologação nº 004/2009, 11/02/2009, publicado no DOE nº 1002, de
11/02/2009 e o Edital de Convocação Nº 009/2009, de 20/02/2009,
publicado no DOE nº 1009, de 20/02/2009.
SUBORDINAÇÃO JURÍDICA: O presente contrato reger-se-á pelas
disposições das Leis nº 581 de 17.01.2007, 605 de 10.07.2007, pela
Resolução nº 034/CONUNI/UERR de 18.07.2007, 035 de 11.09.2008 e
pelo Estatuto da UERR.
VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de um ano a partir da data
de sua assinatura podendo ser prorrogado por igual período, em caráter
excepcional, a fim de suprir carência provisória de docentes da
administração.
DATA DE ASSINATURA: 27 de Fevereiro de 2009
EXTRATO DO CONTRATO TEMPORÁRIO HORA  AULA  PSH-004/
2009
PROCESSO Nº 17004.252/2008
CONTRATANTE: Universidade Estadual de Roraima/UERR
CONTRATADO (A): Anderson Morais de Oliveira
CPF/MF DO CONTRATADO: 670.233.552-00
OBJETO: Contratação por tempo determinado do CONTRATADO(A),
para atuar como professor temporário horista, de acordo com o Edital nº
Edital nº 101/2008, publicado no DOE nº 965, de 15/12/2008, o Edital de
Homologação nº 004/2009, 11/02/2009, publicado no DOE nº 1002, de
11/02/2009 e o Edital de Convocação Nº 009/2009, de 20/02/2009,
publicado no DOE nº 1009, de 20/02/2009.
SUBORDINAÇÃO JURÍDICA: O presente contrato reger-se-á pelas
disposições das Leis nº 581 de 17.01.2007, 605 de 10.07.2007, pela
Resolução nº 034/CONUNI/UERR de 18.07.2007, 035 de 11.09.2008 e
pelo Estatuto da UERR.
VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de um ano a partir da data
de sua assinatura podendo ser prorrogado por igual período, em caráter
excepcional, a fim de suprir carência provisória de docentes da
administração.
DATA DE ASSINATURA: 27 de Fevereiro de 2009
EXTRATO DO CONTRATO TEMPORÁRIO HORA  AULA  PSH-005/
2009
PROCESSO Nº 17004.252/2008
CONTRATANTE: Universidade Estadual de Roraima/UERR
CONTRATADO (A): Beltecezar Ferreira Farias
CPF/MF DO CONTRATADO: 759.489.072-87
OBJETO: Contratação por tempo determinado do CONTRATADO(A),
para atuar como professor temporário horista, de acordo com o Edital nº
Edital nº 101/2008, publicado no DOE nº 965, de 15/12/2008, o Edital de

Homologação nº 004/2009, 11/02/2009, publicado no DOE nº 1002, de
11/02/2009 e o Edital de Convocação Nº 009/2009, de 20/02/2009,
publicado no DOE nº 1009, de 20/02/2009.
SUBORDINAÇÃO JURÍDICA: O presente contrato reger-se-á pelas
disposições das Leis nº 581 de 17.01.2007, 605 de 10.07.2007, pela
Resolução nº 034/CONUNI/UERR de 18.07.2007, 035 de 11.09.2008 e
pelo Estatuto da UERR.
VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de um ano a partir da data
de sua assinatura podendo ser prorrogado por igual período, em caráter
excepcional, a fim de suprir carência provisória de docentes da
administração.
DATA DE ASSINATURA: 27 de Fevereiro de 2009
EXTRATO DO CONTRATO TEMPORÁRIO HORA  AULA  PSH-
006/2009
PROCESSO Nº 17004.252/2008
CONTRATANTE: Universidade Estadual de Roraima/UERR
CONTRATADO (A): Breno Silva
CPF/MF DO CONTRATADO: 309.087.284-68
OBJETO: Contratação por tempo determinado do CONTRATADO(A),
para atuar como professor temporário horista, de acordo com o Edital nº
Edital nº 101/2008, publicado no DOE nº 965, de 15/12/2008, o Edital de
Homologação nº 004/2009, 11/02/2009, publicado no DOE nº 1002, de
11/02/2009 e o Edital de Convocação Nº 009/2009, de 20/02/2009,
publicado no DOE nº 1009, de 20/02/2009.
SUBORDINAÇÃO JURÍDICA: O presente contrato reger-se-á pelas
disposições das Leis nº 581 de 17.01.2007, 605 de 10.07.2007, pela
Resolução nº 034/CONUNI/UERR de 18.07.2007, 035 de 11.09.2008 e
pelo Estatuto da UERR.
VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de um ano a partir da data
de sua assinatura podendo ser prorrogado por igual período, em caráter
excepcional, a fim de suprir carência provisória de docentes da
administração.
DATA DE ASSINATURA: 27 de Fevereiro de 2009
EXTRATO DO CONTRATO TEMPORÁRIO HORA  AULA  PSH-
007/2009
PROCESSO Nº 17004.252/2008
CONTRATANTE: Universidade Estadual de Roraima/UERR
CONTRATADO (A): Claudía Regina Ramos de Matos Souza
CPF/MF DO CONTRATADO: 791.926.617-34
OBJETO: Contratação por tempo determinado do CONTRATADO(A),
para atuar como professor temporário horista, de acordo com o Edital nº
Edital nº 101/2008, publicado no DOE nº 965, de 15/12/2008, o Edital de
Homologação nº 004/2009, 11/02/2009, publicado no DOE nº 1002, de
11/02/2009 e o Edital de Convocação Nº 009/2009, de 20/02/2009,
publicado no DOE nº 1009, de 20/02/2009.
SUBORDINAÇÃO JURÍDICA: O presente contrato reger-se-á pelas
disposições das Leis nº 581 de 17.01.2007, 605 de 10.07.2007, pela
Resolução nº 034/CONUNI/UERR de 18.07.2007, 035 de 11.09.2008 e
pelo Estatuto da UERR.
VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de um ano a partir da data
de sua assinatura podendo ser prorrogado por igual período, em caráter
excepcional, a fim de suprir carência provisória de docentes da
administração.
DATA DE ASSINATURA: 27 de Fevereiro de 2009
EXTRATO DO CONTRATO TEMPORÁRIO HORA  AULA  PSH-
008/2009
PROCESSO Nº 17004.252/2008
CONTRATANTE: Universidade Estadual de Roraima/UERR
CONTRATADO (A): Cleuner Parente de Freitas
CPF/MF DO CONTRATADO: 572.888.792-91
OBJETO: Contratação por tempo determinado do CONTRATADO(A),
para atuar como professor temporário horista, de acordo com o Edital nº
Edital nº 101/2008, publicado no DOE nº 965, de 15/12/2008, o Edital de
Homologação nº 004/2009, 11/02/2009, publicado no DOE nº 1002, de
11/02/2009 e o Edital de Convocação Nº 009/2009, de 20/02/2009,
publicado no DOE nº 1009, de 20/02/2009.
SUBORDINAÇÃO JURÍDICA: O presente contrato reger-se-á pelas
disposições das Leis nº 581 de 17.01.2007, 605 de 10.07.2007, pela
Resolução nº 034/CONUNI/UERR de 18.07.2007, 035 de 11.09.2008 e
pelo Estatuto da UERR.
VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de um ano a partir da data
de sua assinatura podendo ser prorrogado por igual período, em caráter
excepcional, a fim de suprir carência provisória de docentes da
administração.
DATA DE ASSINATURA: 27 de Fevereiro de 2009
EXTRATO DO CONTRATO TEMPORÁRIO HORA  AULA  PSH-
009/2009
PROCESSO Nº 17004.252/2008
CONTRATANTE: Universidade Estadual de Roraima/UERR
CONTRATADO (A): Dennis dos Santos Nunes
CPF/MF DO CONTRATADO: 594.180.792-91
OBJETO: Contratação por tempo determinado do CONTRATADO(A),
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para atuar como professor temporário horista, de acordo com o Edital nº
Edital nº 101/2008, publicado no DOE nº 965, de 15/12/2008, o Edital de
Homologação nº 004/2009, 11/02/2009, publicado no DOE nº 1002, de
11/02/2009 e o Edital de Convocação Nº 009/2009, de 20/02/2009,
publicado no DOE nº 1009, de 20/02/2009.
SUBORDINAÇÃO JURÍDICA: O presente contrato reger-se-á pelas
disposições das Leis nº 581 de 17.01.2007, 605 de 10.07.2007, pela
Resolução nº 034/CONUNI/UERR de 18.07.2007, 035 de 11.09.2008 e
pelo Estatuto da UERR.
VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de um ano a partir da data
de sua assinatura podendo ser prorrogado por igual período, em caráter
excepcional, a fim de suprir carência provisória de docentes da
administração.
DATA DE ASSINATURA: 27 de Fevereiro de 2009
EXTRATO DO CONTRATO TEMPORÁRIO HORA  AULA  PSH-
010/2009
PROCESSO Nº 17004.252/2008
CONTRATANTE: Universidade Estadual de Roraima/UERR
CONTRATADO (A): Élcio Álvares
CPF/MF DO CONTRATADO: 051.641.608-11
OBJETO: Contratação por tempo determinado do CONTRATADO(A),
para atuar como professor temporário horista, de acordo com o Edital nº
Edital nº 101/2008, publicado no DOE nº 965, de 15/12/2008, o Edital de
Homologação nº 004/2009, 11/02/2009, publicado no DOE nº 1002, de
11/02/2009 e o Edital de Convocação Nº 009/2009, de 20/02/2009,
publicado no DOE nº 1009, de 20/02/2009.
SUBORDINAÇÃO JURÍDICA: O presente contrato reger-se-á pelas
disposições das Leis nº 581 de 17.01.2007, 605 de 10.07.2007, pela
Resolução nº 034/CONUNI/UERR de 18.07.2007, 035 de 11.09.2008 e
pelo Estatuto da UERR.
VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de um ano a partir da data
de sua assinatura podendo ser prorrogado por igual período, em caráter
excepcional, a fim de suprir carência provisória de docentes da
administração.
DATA DE ASSINATURA: 27 de Fevereiro de 2009
EXTRATO DO CONTRATO TEMPORÁRIO HORA  AULA  PSH-
011/2009
PROCESSO Nº 17004.252/2008
CONTRATANTE: Universidade Estadual de Roraima/UERR
CONTRATADO (A): Flávia Andrade Coelho
CPF/MF DO CONTRATADO: 632.532.402-15
OBJETO: Contratação por tempo determinado do CONTRATADO(A),
para atuar como professor temporário horista, de acordo com o Edital nº
Edital nº 101/2008, publicado no DOE nº 965, de 15/12/2008, o Edital de
Homologação nº 004/2009, 11/02/2009, publicado no DOE nº 1002, de
11/02/2009 e o Edital de Convocação Nº 009/2009, de 20/02/2009,
publicado no DOE nº 1009, de 20/02/2009.
SUBORDINAÇÃO JURÍDICA: O presente contrato reger-se-á pelas
disposições das Leis nº 581 de 17.01.2007, 605 de 10.07.2007, pela
Resolução nº 034/CONUNI/UERR de 18.07.2007, 035 de 11.09.2008 e
pelo Estatuto da UERR.
VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de um ano a partir da data
de sua assinatura podendo ser prorrogado por igual período, em caráter
excepcional, a fim de suprir carência provisória de docentes da
administração.
DATA DE ASSINATURA: 27 de Fevereiro de 2009

EXTRATO DO CONTRATO TEMPORÁRIO HORA  AULA  PSH-
012/2009
PROCESSO Nº 17004.252/2008
CONTRATANTE: Universidade Estadual de Roraima/UERR
CONTRATADO (A): Francielli Cristina de Lima
CPF/MF DO CONTRATADO: 911.287.731-04
OBJETO: Contratação por tempo determinado do CONTRATADO(A),
para atuar como professor temporário horista, de acordo com o Edital nº
Edital nº 101/2008, publicado no DOE nº 965, de 15/12/2008, o Edital de
Homologação nº 004/2009, 11/02/2009, publicado no DOE nº 1002, de
11/02/2009 e o Edital de Convocação Nº 009/2009, de 20/02/2009,
publicado no DOE nº 1009, de 20/02/2009.
SUBORDINAÇÃO JURÍDICA: O presente contrato reger-se-á pelas
disposições das Leis nº 581 de 17.01.2007, 605 de 10.07.2007, pela
Resolução nº 034/CONUNI/UERR de 18.07.2007, 035 de 11.09.2008 e
pelo Estatuto da UERR.
VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de um ano a partir da data
de sua assinatura podendo ser prorrogado por igual período, em caráter
excepcional, a fim de suprir carência provisória de docentes da
administração.
DATA DE ASSINATURA: 27 de Fevereiro de 2009
EXTRATO DO CONTRATO TEMPORÁRIO HORA  AULA  PSH-
013/2009
PROCESSO Nº 17004.252/2008
CONTRATANTE: Universidade Estadual de Roraima/UERR

CONTRATADO (A): Francisco Guilher me de Souza
CPF/MF DO CONTRATADO: 224.423.241-72
OBJETO: Contratação por tempo determinado do CONTRATADO(A),
para atuar como professor temporário horista, de acordo com o Edital nº
Edital nº 101/2008, publicado no DOE nº 965, de 15/12/2008, o Edital de
Homologação nº 004/2009, 11/02/2009, publicado no DOE nº 1002, de
11/02/2009 e o Edital de Convocação Nº 009/2009, de 20/02/2009,
publicado no DOE nº 1009, de 20/02/2009.
SUBORDINAÇÃO JURÍDICA: O presente contrato reger-se-á pelas
disposições das Leis nº 581 de 17.01.2007, 605 de 10.07.2007, pela
Resolução nº 034/CONUNI/UERR de 18.07.2007, 035 de 11.09.2008 e
pelo Estatuto da UERR.
VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de um ano a partir da data
de sua assinatura podendo ser prorrogado por igual período, em caráter
excepcional, a fim de suprir carência provisória de docentes da
administração.
DATA DE ASSINATURA: 27 de Fevereiro de 2009
EXTRATO DO CONTRATO TEMPORÁRIO HORA  AULA  PSH-
014/2009
PROCESSO Nº 17004.252/2008
CONTRATANTE: Universidade Estadual de Roraima/UERR
CONTRATADO (A): Jerce Lania Araújo Pinheiro Queiroz
CPF/MF DO CONTRATADO: 074.803.692-04
OBJETO: Contratação por tempo determinado do CONTRATADO(A),
para atuar como professor temporário horista, de acordo com o Edital nº
Edital nº 101/2008, publicado no DOE nº 965, de 15/12/2008, o Edital de
Homologação nº 004/2009, 11/02/2009, publicado no DOE nº 1002, de
11/02/2009 e o Edital de Convocação Nº 009/2009, de 20/02/2009,
publicado no DOE nº 1009, de 20/02/2009.
SUBORDINAÇÃO JURÍDICA: O presente contrato reger-se-á pelas
disposições das Leis nº 581 de 17.01.2007, 605 de 10.07.2007, pela
Resolução nº 034/CONUNI/UERR de 18.07.2007, 035 de 11.09.2008 e
pelo Estatuto da UERR.
VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de um ano a partir da data
de sua assinatura podendo ser prorrogado por igual período, em caráter
excepcional, a fim de suprir carência provisória de docentes da
administração.
DATA DE ASSINATURA: 27 de Fevereiro de 2009
EXTRATO DO CONTRATO TEMPORÁRIO HORA  AULA  PSH-
015/2009
PROCESSO Nº 17004.252/2008
CONTRATANTE: Universidade Estadual de Roraima/UERR
CONTRATADO (A): José Francisco Soares dos Santos
CPF/MF DO CONTRATADO: 635.960.672-00
OBJETO: Contratação por tempo determinado do CONTRATADO(A),
para atuar como professor temporário horista, de acordo com o Edital nº
Edital nº 101/2008, publicado no DOE nº 965, de 15/12/2008, o Edital de
Homologação nº 004/2009, 11/02/2009, publicado no DOE nº 1002, de
11/02/2009 e o Edital de Convocação Nº 009/2009, de 20/02/2009,
publicado no DOE nº 1009, de 20/02/2009.
SUBORDINAÇÃO JURÍDICA: O presente contrato reger-se-á pelas
disposições das Leis nº 581 de 17.01.2007, 605 de 10.07.2007, pela
Resolução nº 034/CONUNI/UERR de 18.07.2007, 035 de 11.09.2008 e
pelo Estatuto da UERR.
VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de um ano a partir da data
de sua assinatura podendo ser prorrogado por igual período, em caráter
excepcional, a fim de suprir carência provisória de docentes da
administração.
DATA DE ASSINATURA: 27 de Fevereiro de 2009
EXTRATO DO CONTRATO TEMPORÁRIO HORA  AULA  PSH-
016/2009
PROCESSO Nº 17004.252/2008
CONTRATANTE: Universidade Estadual de Roraima/UERR
CONTRATADO (A): Land Mary Freitas Peres
CPF/MF DO CONTRATADO: 719.469.182-53
OBJETO: Contratação por tempo determinado do CONTRATADO(A),
para atuar como professor temporário horista, de acordo com o Edital nº
Edital nº 101/2008, publicado no DOE nº 965, de 15/12/2008, o Edital de
Homologação nº 004/2009, 11/02/2009, publicado no DOE nº 1002, de
11/02/2009 e o Edital de Convocação Nº 009/2009, de 20/02/2009,
publicado no DOE nº 1009, de 20/02/2009.
SUBORDINAÇÃO JURÍDICA: O presente contrato reger-se-á pelas
disposições das Leis nº 581 de 17.01.2007, 605 de 10.07.2007, pela
Resolução nº 034/CONUNI/UERR de 18.07.2007, 035 de 11.09.2008 e
pelo Estatuto da UERR.
VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de um ano a partir da data
de sua assinatura podendo ser prorrogado por igual período, em caráter
excepcional, a fim de suprir carência provisória de docentes da
administração.
DATA DE ASSINATURA: 27 de Fevereiro de 2009
EXTRATO DO CONTRATO TEMPORÁRIO HORA  AULA  PSH-
017/2009
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PROCESSO Nº 17004.252/2008
CONTRATANTE: Universidade Estadual de Roraima/UERR
CONTRATADO (A): Maria de Lourdes Guilherme de Oliveira
CPF/MF DO CONTRATADO: 323.060.912-34
OBJETO: Contratação por tempo determinado do CONTRATADO(A),
para atuar como professor temporário horista, de acordo com o Edital nº
Edital nº 101/2008, publicado no DOE nº 965, de 15/12/2008, o Edital de
Homologação nº 004/2009, 11/02/2009, publicado no DOE nº 1002, de
11/02/2009 e o Edital de Convocação Nº 009/2009, de 20/02/2009,
publicado no DOE nº 1009, de 20/02/2009.
SUBORDINAÇÃO JURÍDICA: O presente contrato reger-se-á pelas
disposições das Leis nº 581 de 17.01.2007, 605 de 10.07.2007, pela
Resolução nº 034/CONUNI/UERR de 18.07.2007, 035 de 11.09.2008 e
pelo Estatuto da UERR.
VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de um ano a partir da data
de sua assinatura podendo ser prorrogado por igual período, em caráter
excepcional, a fim de suprir carência provisória de docentes da
administração.
DATA DE ASSINATURA: 27 de Fevereiro de 2009
EXTRATO DO CONTRATO TEMPORÁRIO HORA  AULA  PSH-
018/2009
PROCESSO Nº 17004.252/2008
CONTRATANTE: Universidade Estadual de Roraima/UERR
CONTRATADO (A): Paul de Castro Passos
CPF/MF DO CONTRATADO: 085.913.817-85
OBJETO: Contratação por tempo determinado do CONTRATADO(A),
para atuar como professor temporário horista, de acordo com o Edital nº
Edital nº 101/2008, publicado no DOE nº 965, de 15/12/2008, o Edital de
Homologação nº 004/2009, 11/02/2009, publicado no DOE nº 1002, de
11/02/2009 e o Edital de Convocação Nº 009/2009, de 20/02/2009,
publicado no DOE nº 1009, de 20/02/2009.
SUBORDINAÇÃO JURÍDICA: O presente contrato reger-se-á pelas
disposições das Leis nº 581 de 17.01.2007, 605 de 10.07.2007, pela
Resolução nº 034/CONUNI/UERR de 18.07.2007, 035 de 11.09.2008 e
pelo Estatuto da UERR.
VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de um ano a partir da data
de sua assinatura podendo ser prorrogado por igual período, em caráter
excepcional, a fim de suprir carência provisória de docentes da
administração.
DATA DE ASSINATURA: 27 de Fevereiro de 2009
EXTRATO DO CONTRATO TEMPORÁRIO HORA  AULA  PSH-
019/2009
PROCESSO Nº 17004.252/2008
CONTRATANTE: Universidade Estadual de Roraima/UERR
CONTRATADO (A): Paulo Afonso da Silva Oliveira Junior
CPF/MF DO CONTRATADO: 727.005.562-91
OBJETO: Contratação por tempo determinado do CONTRATADO(A),
para atuar como professor temporário horista, de acordo com o Edital nº
Edital nº 101/2008, publicado no DOE nº 965, de 15/12/2008, o Edital de
Homologação nº 004/2009, 11/02/2009, publicado no DOE nº 1002, de
11/02/2009 e o Edital de Convocação Nº 009/2009, de 20/02/2009,
publicado no DOE nº 1009, de 20/02/2009.
SUBORDINAÇÃO JURÍDICA: O presente contrato reger-se-á pelas
disposições das Leis nº 581 de 17.01.2007, 605 de 10.07.2007, pela
Resolução nº 034/CONUNI/UERR de 18.07.2007, 035 de 11.09.2008 e
pelo Estatuto da UERR.
VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de um ano a partir da data
de sua assinatura podendo ser prorrogado por igual período, em caráter
excepcional, a fim de suprir carência provisória de docentes da
administração.
DATA DE ASSINATURA: 27 de Fevereiro de 2009
EXTRATO DO CONTRATO TEMPORÁRIO HORA  AULA  PSH-
020/2009
PROCESSO Nº 17004.252/2008
CONTRATANTE: Universidade Estadual de Roraima/UERR
CONTRATADO (A): Rosilene de Araújo Pereira
CPF/MF DO CONTRATADO: 408.753.183-04
OBJETO: Contratação por tempo determinado do CONTRATADO(A),
para atuar como professor temporário horista, de acordo com o Edital nº
Edital nº 101/2008, publicado no DOE nº 965, de 15/12/2008, o Edital de
Homologação nº 004/2009, 11/02/2009, publicado no DOE nº 1002, de
11/02/2009 e o Edital de Convocação Nº 009/2009, de 20/02/2009,
publicado no DOE nº 1009, de 20/02/2009.
SUBORDINAÇÃO JURÍDICA: O presente contrato reger-se-á pelas
disposições das Leis nº 581 de 17.01.2007, 605 de 10.07.2007, pela
Resolução nº 034/CONUNI/UERR de 18.07.2007, 035 de 11.09.2008 e
pelo Estatuto da UERR.
VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de um ano a partir da data
de sua assinatura podendo ser prorrogado por igual período, em caráter
excepcional, a fim de suprir carência provisória de docentes da
administração.
DATA DE ASSINATURA: 27 de Fevereiro de 2009

EXTRATO DO CONTRATO TEMPORÁRIO HORA  AULA  PSH 021/
2009
PROCESSO Nº 17004.252/2008
CONTRATANTE: Universidade Estadual de Roraima/UERR
CONTRATADO (A): Sara Nunes Silva
CPF/MF DO CONTRATADO: 703.454.652-53
OBJETO: Contratação por tempo determinado do CONTRATADO(A),
para atuar como professor temporário horista, de acordo com o Edital nº
Edital nº 101/2008, publicado no DOE nº 965, de 15/12/2008, o Edital de
Homologação nº 004/2009, 11/02/2009, publicado no DOE nº 1002, de
11/02/2009 e o Edital de Convocação Nº 009/2009, de 20/02/2009,
publicado no DOE nº 1009, de 20/02/2009.
SUBORDINAÇÃO JURÍDICA: O presente contrato reger-se-á pelas
disposições das Leis nº 581 de 17.01.2007, 605 de 10.07.2007, pela
Resolução nº 034/CONUNI/UERR de 18.07.2007, 035 de 11.09.2008 e
pelo Estatuto da UERR.
VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de um ano a partir da data
de sua assinatura podendo ser prorrogado por igual período, em caráter
excepcional, a fim de suprir carência provisória de docentes da
administração.
DATA DE ASSINATURA: 27 de Fevereiro de 2009
EXTRATO DO CONTRATO TEMPORÁRIO HORA  AULA  PSH-
022/2009
PROCESSO Nº 17004.252/2008
CONTRATANTE: Universidade Estadual de Roraima/UERR
CONTRATADO (A): Warner Santos Dias
CPF/MF DO CONTRATADO: 088.574.402-06
OBJETO: Contratação por tempo determinado do CONTRATADO(A),
para atuar como professor temporário horista, de acordo com o Edital nº
101/2008, de 15/12/2008, publicado no DOE nº 965, de 15/12/2008, o
Edital de Homologação nº 004/2009, 11/02/2009, publicado no DOE nº
1002, de 11/02/2009 e o Edital de Convocação Nº 009/2009, de 20/02/
2009, publicado no DOE nº 1009, de 20/02/2009.
SUBORDINAÇÃO JURÍDICA: O presente contrato reger-se-á pelas
disposições das Leis nº 581 de 17.01.2007, 605 de 10.07.2007, pela
Resolução nº 034/CONUNI/UERR de 18.07.2007, 035 de 11.09.2008 e
pelo Estatuto da UERR.
VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de um ano a partir da data
de sua assinatura podendo ser prorrogado por igual período, em caráter
excepcional, a fim de suprir carência provisória de docentes da
administração.
DATA DE ASSINATURA: 27 de Fevereiro de 2009
EXTRATO DO CONTRATO TEMPORÁRIO HORA  AULA  PSH-
023/2009
PROCESSO Nº 17004.252/2008
CONTRATANTE: Universidade Estadual de Roraima/UERR
CONTRATADO (A): Critofe Coelho Lopes da Rocha
CPF/MF DO CONTRATADO: 019.442.534-75
OBJETO: Contratação por tempo determinado do CONTRATADO(A),
para atuar como professor temporário horista, de acordo com o Edital nº
101/2008, de 15/12/2008, publicado no DOE nº 965, de 15/12/2008, o
Edital de Homologação nº 004/2009, 11/02/2009, publicado no DOE nº
1002, de 11/02/2009 e o Edital de Convocação Nº 009/2009, de 20/02/
2009, publicado no DOE nº 1009, de 20/02/2009.
SUBORDINAÇÃO JURÍDICA: O presente contrato reger-se-á pelas
disposições das Leis nº 581 de 17.01.2007, 605 de 10.07.2007, pela
Resolução nº 034/CONUNI/UERR de 18.07.2007, 035 de 11.09.2008 e
pelo Estatuto da UERR.
VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de um ano a partir da data
de sua assinatura podendo ser prorrogado por igual período, em caráter
excepcional, a fim de suprir carência provisória de docentes da
administração.
DATA DE ASSINATURA: 27 de fevereiro de 2009
EXTRATO DO CONTRATO TEMPORÁRIO HORA  AULA  PSH-
024/2009
PROCESSO Nº 17004.252/2008
CONTRATANTE: Universidade Estadual de Roraima/UERR
CONTRATADO (A): Schaene Rodrigues da Silva
CPF/MF DO CONTRATADO: 808.980.682-15
OBJETO: Contratação por tempo determinado do CONTRATADO(A),
para atuar como professor temporário horista, de acordo com o Edital nº
101/2008, de 15/12/2008, publicado no DOE nº 965, de 15/12/2008, o
Edital de Homologação nº 004/2009, 11/02/2009, publicado no DOE nº
1002, de 11/02/2009 e o Edital de Convocação Nº 011/2009, de 16/03/
2009, publicado no DOE nº 1023, de 16/03/2009.
SUBORDINAÇÃO JURÍDICA: O presente contrato reger-se-á pelas
disposições das Leis nº 581 de 17.01.2007, 605 de 10.07.2007, pela
Resolução nº 034/CONUNI/UERR de 18.07.2007, 035 de 11.09.2008 e
pelo Estatuto da UERR.
VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de um ano a partir da data
de sua assinatura podendo ser prorrogado por igual período, em caráter
excepcional, a fim de suprir carência provisória de docentes da
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administração.
DATA DE ASSINATURA: 18 de março de 2009
EXTRATO DO CONTRATO TEMPORÁRIO HORA  AULA  PSH-
025/2009
PROCESSO Nº 17004.252/2008
CONTRATANTE: Universidade Estadual de Roraima/UERR
CONTRATADO (A): Joana Magoga Noro
CPF/MF DO CONTRATADO: 753.607.642-87
OBJETO: Contratação por tempo determinado do CONTRATADO(A),
para atuar como professor temporário horista, de acordo com o Edital nº
101/2008, de 15/12/2008, publicado no DOE nº 965, de 15/12/2008, o
Edital de Homologação nº 004/2009, 11/02/2009, publicado no DOE nº
1002, de 11/02/2009 e o Edital de Convocação Nº 011/2009, de 16/03/
2009, publicado no DOE nº 1023, de 16/03/2009.
SUBORDINAÇÃO JURÍDICA: O presente contrato reger-se-á pelas
disposições das Leis nº 581 de 17.01.2007, 605 de 10.07.2007, pela
Resolução nº 034/CONUNI/UERR de 18.07.2007, 035 de 11.09.2008 e
pelo Estatuto da UERR.
VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de um ano a partir da data
de sua assinatura podendo ser prorrogado por igual período, em caráter
excepcional, a fim de suprir carência provisória de docentes da
administração.
DATA DE ASSINATURA: 18 de março de 2009
EXTRATO DO CONTRATO TEMPORÁRIO HORA  AULA  PSH-
026/2009
PROCESSO Nº 17004.252/2008
CONTRATANTE: Universidade Estadual de Roraima/UERR
CONTRATADO (A): Adailton Mendes Galvão
CPF/MF DO CONTRATADO: 759.188.382-87
OBJETO: Contratação por tempo determinado do CONTRATADO(A),
para atuar como professor temporário horista, de acordo com o Edital nº
101/2008, de 15/12/2008, publicado no DOE nº 965, de 15/12/2008, o
Edital de Homologação nº 004/2009, 11/02/2009, publicado no DOE nº
1002, de 11/02/2009 e o Edital de Convocação Nº 011/2009, de 16/03/
2009, publicado no DOE nº 1023, de 16/03/2009.
SUBORDINAÇÃO JURÍDICA: O presente contrato reger-se-á pelas
disposições das Leis nº 581 de 17.01.2007, 605 de 10.07.2007, pela
Resolução nº 034/CONUNI/UERR de 18.07.2007, 035 de 11.09.2008 e
pelo Estatuto da UERR.
VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de um ano a partir da data
de sua assinatura podendo ser prorrogado por igual período, em caráter
excepcional, a fim de suprir carência provisória de docentes da
administração.
DATA DE ASSINATURA: 18 de março de 2009
EXTRATO DO CONTRATO TEMPORÁRIO HORA  AULA  PSH-
027/2009
PROCESSO Nº 17004.252/2008
CONTRATANTE: Universidade Estadual de Roraima/UERR
CONTRATADO (A): José Victoriano Tinoco Anasco
CPF/MF DO CONTRATADO: 513.462.811-19
OBJETO: Contratação por tempo determinado do CONTRATADO(A),
para atuar como professor temporário horista, de acordo com o Edital nº
101/2008, de 15/12/2008, publicado no DOE nº 965, de 15/12/2008, o
Edital de Homologação nº 004/2009, 11/02/2009, publicado no DOE nº
1002, de 11/02/2009 e o Edital de Convocação Nº 011/2009, de 16/03/
2009, publicado no DOE nº 1023, de 16/03/2009.
SUBORDINAÇÃO JURÍDICA: O presente contrato reger-se-á pelas
disposições das Leis nº 581 de 17.01.2007, 605 de 10.07.2007, pela
Resolução nº 034/CONUNI/UERR de 18.07.2007, 035 de 11.09.2008 e
pelo Estatuto da UERR.
VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de um ano a partir da data
de sua assinatura podendo ser prorrogado por igual período, em caráter
excepcional, a fim de suprir carência provisória de docentes da
administração.
DATA DE ASSINATURA: 18 de março de 2009

Fundação Estadual do Meio Ambiente,
Ciência e Tecnologia

COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO
COMUNICADO
A Fundação Estadual do Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia, por
meio da sua Comissão Permanente de Licitação – CPL, torna público
que após abertura e análise das propostas de preços referente ao
Convite nº 001/09, cujo objeto é “Contratação de pessoa jurídica
especializada na prestação de serviços de recarga de cartuchos e toners
de tinta preta e colorida das impressoras da Fundação Estadual do
Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia durante o exercício de 2009”,
resolveu CLASSIFICAR as empresas J. R. A. LIRA – ME, ARTESUL

COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA e DATA PLUS – COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA por atenderem as exigências editalícias. Pelo
exposto, a Comissão recomenda a adjudicação à empresa ARTESUL
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA por apresentar o menor preço global
no valor de R$ 69.600,00 (sessenta e novel mil e seiscentos reais). A
decisão, na íntegra, encontra-se acostada nos autos do processo 00182/
09-01, a disposição dos interessados.
Boa Vista/RR, 30 de Março de 2008.
ARTUR JOSÉ LIMA CAVALCANTE FILHO
Presidente da CPL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO
DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO
HOMOLOGO E ADJUDICO o processo licitatório nº. 00182/09-01,
Convite nº. 001/2009, cujo objeto é “Contratação de pessoa jurídica
especializada na prestação de serviços de recarga de cartuchos e toners
de tinta preta e colorida das impressoras da Fundação Estadual do
Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia durante o exercício de 2009” em
favor da empresa ARTESUL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA por ter
apresentado o menor preço global no total de R$ 69.600,00 (sessenta e
nove mil e seiscentos reais).
Boa Vista/RR, 31 de Março de 2008.
LUCIANA SURITA DA MOTTA MACEDO
Presidente da FEMACT

Departamento Estadual de Trânsito
de Roraima

Portaria Nº 199/09-GAB/DETRAN-RR                          Boa Vista, 09
de março de 2009.
O Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Roraima
– DETRAN-RR, no uso da atribuição conferida pelo art. 12, inciso XIV,
da Lei Estadual nº 338, de 28 de junho de 2002,
RESOLVE:
Art. 1° Autorizar o servidor: Manoel Honório Vieira, motorista  do
Detran/RR, à se deslocar ao município de Pacaraima no dia 11/03/2009,
com retorno previsto para o dia 12/03/2009, com o objetivo de remover
dois veículos apreendidos, da Ciretran daquele município ao pátio do
DETRAN/RR.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Cícero Herio Carreiro Batista.
Diretor presidente.
DETRAN/RR.

PORTARIA  N° 229/09 – GAB/DETRAN/RR
O Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Roraima,
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso V, art 12 da
Lei n° 338 de 26.06.02.
RESOLVE:
Art. 1° Autorizar os servidores Agentes de Trânsito abaixo relacionados,
a deslocar-se ao Município de Mucajaí em virtude da 1ª etapa da
Campanha de Vacinação contra Febre Aftosa no dia 28.03.2009 com
retorno no mesmo dia, para realizar isolamento na área do evento e
fiscalização de veículos e condutores, sob a supervisão do Chefe da SESS
Rodrigo Gomes Carvalho.
Emerson Barden
Francisco da Silva Costa
Art 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Boa Vista-RR, 25 de março de 2009.
Edson Félix de Santana
Diretor Presidente em Exercício
DETRAN-RR

PORTARIA  N°230 /09 – GAB/DETRAN/RR
O Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Roraima,
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso V, art 12 da
Lei n° 338 de 26.06.02.
RESOLVE:
Art. 1° Autorizar os servidores, abaixo relacionados a deslocar-se ao
Município de Mucajaí em virtude da encenação da XXVII Paixão de
Cristo no dia 09.04 com retorno no dia 12.04.2009, para realização do
isolamento na área do evento e controle de veículos e condutores na área
urbana da cidade, sob a supervisão do Chefe da SESS Rodrigo Gomes
Carvalho:
Alex Sandro Guedes dos Santos
Deusilene Batista da Silva
Francisco da Silva Costa
Jandirocy Teixeira Bispo
Art 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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Boa Vista-RR, 27 de março de 2009.
Edson Félix de Santana
Diretor Presidente em Exercício
DETRAN/RR

PORTARIA  N° 233 /09 – GAB/DETRAN/RR
O Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Roraima,
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso V, art. 12 da
Lei n° 338 de 26.06.02.
RESOLVE:
Art. 1° Autorizar os servidores, abaixo relacionados a deslocar-se ao
Município de Mucajaí em virtude da encenação da XXVII Paixão de
Cristo no dia 10.04 com retorno no dia 12.04, para reforçar a equipe  na
realização do isolamento na área do evento e controle de veículos e
condutores na área urbana da cidade, sob a supervisão do Chefe da DIFT
Alzenir Gladson M. de Campos
Alline Rodrigues Messias de Oliveira
Daniel Calixto Mineiro
Débora Pinto Carvalho
Emerson Barden
Fernando Carlos dos Prazeres Neto
Francisco Cardoso da C. Teixeira
José Laércio Koriniviski
Luciana Mouta Rodrigues
Maria de Fátima R. dos Santos
Paulo Sérgio Rodrigues
Rubens José dos Santos
Sérgio Figueiredo Cruz
Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Boa Vista-RR, 27 de março de 2009.
Edson Felix de Santana
Diretor Presidente em Exercício
DETRAN/RR

COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO
C O M U N I C A D O
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2009
PROCESSO Nº 016/2009 – DETRAN/RR
A Pregoeira da Comissão Permanente de Licitação do DETRAN/RR
torna público aos interessados em participar do Pregão supracitado, cujo
objeto é Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de manutenção preventiva e corretiva com reposição de peças,
inclusive compressores, para aparelhos condicionadores de ar, do tipo
janela e com unidade condensadora remota tipo “split”, geladeiras,
frigobar, filtros e bebedouros industriais para atender o parque de
máquinas do DETRAN/RR, que fica designado o dia 16/04/2009, às
08:30 horas para a abertura das propostas.
Informa ainda que o NOVO EDITAL encontra-se disponível na sede da
Comissão Permanente de Licitação do DETRAN/RR, situada na Av.
Brigadeiro Eduardo Gomes, 4214, Aeroporto, CEP: 69.310-005 -  Boa
Vista – Roraima,  (95) 3621-3722, ou ainda pelo e-mail
cpl@detran.rr.gov.br. Os interessados deverão disponibilizar seus
endereços eletrônicos (e-mail), ou disquete 3½, ou CD-R, ou pen-drive
para cópia do Edital sem ônus.
Boa Vista – RR, 01 de abril de 2009.
Perla do Nascimento Gomes
Pregoeira/CPL/DETRAN/RR

Companhia Energética de Roraima

CER
DIVISÃO DE COMPRAS E CONTRA TAÇÕES
RESULTADO DA LICIT AÇÃO
Pregão nº 011/2009
PROCESSO Nº 056/2009
A Divisão de Compras e Contratações - DAAC, torna público aos
interessados, o resultado do Certame Licitatório, referente ao Pregão
supracitado, cujo objeto é aquisição de materiais e ferramentas
(Lâmpada fluorescente convencional de 40 watts 127v, Canalet rf.
15x22 2m branca, alicate amperímetro... isolador cleates monofásico)
para uso e manutenção elétrica, hidráulica de bens e móveis da
Empresa, conforme especificações – no Anexo IV – Termo de
Referência do Edital.

Boa Vista, 01 de Abril de 2009.
Marcelle Karine Reis Pereira
Gerente da Divisão de Compras e Contratações

EXTRATO DE CONTRATO Nº 013/2009
Nº do Processo: 063/2009
Contratante: Companhia Energética de Roraima - CER.
Contratada: SONETO CONSTRUÇÕES LTDA.
Objeto: Contratação de empresa especializada para Reforma do Prédio
Matriz da CER.
Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e suas alterações/ no art 24, IV
Prazo: 60 (sessenta) dias.
Valor: R$ 126.873,51 (Cento e vinte seis mil, oitocentos e setenta e três
reais, e cinquenta e um centavos).
Fonte de Recurso: nº 001 Programa: 25122472131, Elemento de
Despesa: 449051.
Data da Assinatura: 13 de Março de 2009.
Diretor Presidente:Raul Prudente de Moraes Neto.
Diretor Técnico: Lusergio Sales de Souza.
Contratado: Maurício de Araújo Souza.

Departamento de Estradas de
Rodagem de Roraima-em extinção

PORTARIA  Nº 001/2009 – DER/RR EM EXTINÇÃO
O Inventariante e Liquidante do Departamento de Estradas de Rodagem
de Roraima - Em Extinção, no uso de suas atribuições legais e com fulcro
no que lhe confere o art. 2º da Lei Delegada nº 15 de 16 de janeiro de
2003, art. 3º, II do Decreto nº 4731-E de 30 de abril de 2002 e o Decreto
nº 12-P de janeiro de 2007.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear o Assessor Especial Orçamentário Contábil e Financeiro,
NIVALDO PEREIRA DA SILVA para responder interinamente como
Liquidante/Inventariante do Departamento de Estradas de Rodagem de
Roraima em Extinção, no período de 01/04/09 a 30/04/09, em virtude do
gozo de férias do titular do Órgão.
Publique-se e cumpra-se
Boa Vista/RR, 31 de março de 2009
FRANCISCO WELLINGTON SOUSA SALES
Inventariante e liquidante do DER/RR Em Extinção

DECRETO LEGISLA TIV O Nº 001/09
Aprova a indicação do nome da Analista Ambiental Luciana Surita da
Motta Macedo para ocupar o cargo de Diretora-Presidenta da
Fundação Estadual do Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia do Estado
de Roraima - FEMACT/RR, nos termos do inciso XVIII do art. 33 da
Constituição Estadual, c/c os arts. 269 e 271 do Regimento Interno.
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE RORAIMA faz saber que o Plenário aprovou e ela
promulga o seguinte Decreto Legislativo:
Art. 1º Fica aprovado o nome da Senhora LUCIANA SURITA DA
MOTTA MACEDO para ocupar o cargo de Diretora-Presidenta da
Fundação Estadual do Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia do Estado
de Roraima - FEMACT/RR, nos termos do inciso XVIII do art. 33 da
Constituição Estadual, c/c os arts. 269 e 271 do Regimento Interno.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
Casa Paulo VI – Sede Provisória da ALE/RR, 24 de março de 2009.
Dep. MECIAS DE JESUS
Presidente
Dep. MARÍLIA PINTO
1ª Secretária
Dep. REMÍDIO MONAI
2º Secretário

Assembléia Legislativa do Estado de
Roraima

Poder Legislativo

Empresa(s) Vencedora(s) Adjudicada(s) Lote(s) Valor Total do(s) Lotes(s) 

MARCA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES 01 13.200,00 

Valor Total Adjudicado R$ 13.200,00 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RORAIMA
INSTRUÇÃO NORMA TIVA N.º 002/2009 – TCE/RR – PLENÁRIO
“Dispõe sobre o recebimento excepcional e complementar de informa-
ções ou documentos referentes às Contas de Gestão dos Prefeitos
Municipais referentes ao exercício de 2008.”
O Excelentíssimo Conselheiro-Presidente do Tribunal de Contas do
Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
especialmente a permissão contida no art. 15, XIX, do RI-TCE/RR e;
Considerando o requerimento formulado pelo Presidente da Associação
dos Municípios de Roraima datado de 24 de março de 2009;
Considerando, ainda, a manifestação da Diretoria de Fiscalização de
Contas Públicas – DIFIP constante do Ofício n° 091/2009 – DIFIP/
TCE-RR quanto ao objeto do requerimento:
RESOLVE, AD REFERENDUM DO TRIBUNAL PLENO:
Art. 1°. Receber, em caráter excepcional à regra disposta no art. 8° da IN
n° 001/2009 e ao parágrafo único do art. 14 da LC n° 006/94, a
complementação de informações ou documentos referentes às Contas de
Gestão do exercício de 2008, no mesmo prazo assinado para apresenta-
ção das Contas de Resultado, exaltado no art. 38, § 1° da LC n° 006/94.
Art. 2°. A presente Instrução Normativa alcança, tão somente, os
prefeitos municipais cujas administrações permaneceram centralizadas
no decorrer do exercício de 2008.
Art. 3°. Esta Instrução Normativa vigorará até o prazo de apresentação
das contas de resultado referentes ao exercício de 2008 de cada município
do interior do Estado de Roraima ao Tribunal, nos termos das suas
respectivas Leis Orgânicas.
Boa Vista-RR aos 30 dias do mês de março de 2009.
Manoel Dantas Dias
Conselheiro-Presidente
DECISÃO
REPRESENTAÇÃO. PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. PREGÃO
PRESENCIAL Nº 412/2008 – REGISTRO DE PREÇOS – PROCESSO
Nº 17001.13600/08-8 – SECD. IRREGULARIDADES NOS ASPEC-
TOS FORMAIS. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA PUBLICIDADE E
RAZOABILIDADE. FRUSTRAÇÃO AO CARÁTER COMPETITI-
VO E OFENSA AOS PRINCÍPIOS DA ISONOMIA. INDÍCIOS DE
SUPERFATURAMENTO. SUSPENSÃO IMEDIATA DO CONTRA-
TO.
Na condição de Conselheiro-Relator das Contas da Secretaria de Estado
da Educação, Cultura e Desporto – SECD, exercício financeiro 2009,
consoante preceitua a Lei Complementar nº 006/94 – TCE/RR, art. 13,
em especial, seu inciso V, combinado com artigo 46 do mesmo Diploma
Normativo e,
Considerando as peculiaridades e relevância dos fatos e argumentos
trazidos a lume pelo Ministério Público de Contas, bem como face à
presença dos requisitos autorizadores de concessão de medida liminar –
fumus bonis juris e periculum in mora,
DECIDO, ad referendum do Tribunal Pleno:
1.Pela suspensão imediata da execução do contrato oriundo do processo
licitatório nº 412/2008, nomeadamente todo e qualquer pagamento à
empresa vencedora do certame NILCATEX TÊXTIL LTDA, sem
prejuízo de decisões judiciais e/ou revisão pela própria Administração
Pública, dos atos praticados;
2.Pelo encaminhamento do petitum, em anexo, à Diretoria de Fiscaliza-
ção das Contas Públicas – DIFIP, para que implemente diligências junto
à Comissão Permanente de Licitação do Estado de Roraima – CPL, com
objetivo de aferir in loco todos os procedimentos da licitação até o
momento praticados em suas fases interna e externa;
3.Pela comunicação acerca do referido decisum à Assembléia Legislativa
do Estado de Roraima e aos Gestores Responsáveis pelos Órgãos
envolvidos: Controladoria Geral do Estado de Roraima – CGE, Comis-
são Permanente de Licitação do Estado de Roraima – CPL, Secretaria de
Estado da Educação, Cultura e Desporto – SECD, e Secretaria de Estado
da Fazenda – SEFAZ;
4.Pela imediata publicação desta Decisão no Diário Oficial do Estado de
Roraima.
Tribunal de Contas do Estado de Roraima, aos 31 de março de 2009.
Marcus Rafael de Hollanda Farias
Conselheiro-Relator

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RORAIMA
PAUTA DE JULGAMENT O DO MÊS DE ABRIL/2009
Na forma do Art. 66 do RITCERR, seguem abaixo relacionados os
processos que compõem a Pauta de Julgamento do TCERR, do mês de

TRIBUNAL PLENO (Sessões Ordinárias: 4ªs feiras - 9h):
- Proc. Nº 0253/2008
Assunto: Prestação de Contas – exercício de 2007
Órgão: Procuradoria-Geral de Justiça
Responsáveis: Edson Damas da Silveira
Alessandro Tramujas Assad
Relator: Conselheiro Reinaldo Fernandes Neves Filho
1ª CÂMARA (Sessões Ordinárias: 3ªs feiras – 9h):
- Proc. Nº 0536/2004
Assunto: Prestação de Contas – Exercício de 2003
Órgão: Auditoria-Geral do Estado
Responsável: Rimatla Queiroz
Relator: Conselheiro Reinaldo Fernandes Neves Filho
- Proc. Nº 0001/2006
Assunto: Prestação de Contas - Exercício de 2004
Órgão: Secretaria de Estado da Justiça e Cidadania
Responsáveis:Natanael Alves do Nascimento
Paulo Sérgio Bríglia
Cezar Augusto dos Santos Rosa
Relator: Conselheiro Reinaldo Fernandes Neves Filho
- Proc. Nº 0480/2008
Assunto: Auto de Infração N° 001/2008- DIFIP (Proc. TCE/RR N°
0327/08)
Órgão: Secretaria de Estado da Saúde - SESAU
Responsável: Maristela Gomes de Moura
Relator: Conselheira Cilene Lago Salomão
2ª CÂMARA (Sessões Ordinárias: 5ªs feiras – 9h):
Proc. Nº 0269/2007
Assunto: Prestação de Contas – Exercício de 2004
Órgão: Câmara Municipal de São João do Baliza
Responsável: Erisvan Ferreira de Souza
Relator: Conselheiro Essen Pinheiro Filho
Esta pauta poderá ser aditada dentro do período de publicidade, acaso
matérias de relevante interesse assim o exigirem (parte final do Art. 66 do
RITCERR).
Diretoria de Atividades Plenárias e Cartorárias, 1° de abril de 2009.
Maria Carolina Velludo
Diretora de Atividades Plenárias e Cartorárias
TCERR

Ministério Público de Roraima

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

DIRETORIA GERAL
PORTARIA  Nº 192 - DG, DE  27 DE MARÇO DE 2009.
O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE
RORAIMA, com fulcro no artigo 54 e 55 da Lei 053, de 31 de dezembro
de 2001 e Resolução nº 14, de 16 de setembro de 2008,
R E S O L V E :
I - Autorizar o afastamento do servidor  JAIME DE BRITO TAVARES,
para se deslocar ao Município do Cantá-RR, no dia 31MAR09, para
cumprir  Ordem de Serviço.
II - Autorizar o afastamento do servidor  RUBENS GUIMARÃES
SANTOS, motorista, para se deslocar ao Município do Cantá-RR, no
dia 31MAR09, para conduzir o Oficial de Diligência.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
CARLOS RENATO MARQUES DE CASTRO
Diretor-Geral
PORTARIA  Nº 193 - DG, DE  30 DE MARÇO DE 2009.
O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE
RORAIMA, com fulcro no artigo 74, da Lei 053, de 31 de dezembro de
2001 e Resolução nº 14, de 16 de setembro de 2008,
R E S O L V E :
Tornar sem efeito a Portaria nº 188-DG, publicada no Diário Oficial do
Estado nº 1033, de 30MAR09.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
CARLOS RENATO MARQUES DE CASTRO
Diretor-Geral
PORTARIA  Nº 193 - DG, DE  30 DE MARÇO DE 2009.
O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE
RORAIMA, com fulcro no artigo 74, da Lei 053, de 31 de dezembro de
2001 e Resolução nº 14, de 16 de setembro de 2008,
R E S O L V E :
Suspender, fundado em motivo de superior interesse público, as férias
do servidor JOEL BATALHA MADURO, anteriormente deferidas pela
Portaria nº 174 - DG, publicada no Diário Oficial do Estado nº 1024, de
17MAR09, ficando o período a ser usufruído oportunamente.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Tribunal de Contas do Estado de Roraima

ABRIL DE 2009, os quais serão apreciados/julgados nas Sessões
Ordinárias de seus respectivos Colegiados:
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CARLOS RENATO MARQUES DE CASTRO
Diretor-Geral
PORTARIA  Nº 195 - DG, DE  31 DE MARÇO DE 2009.
O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE
RORAIMA, com fulcro no artigo 54 e 55 da Lei 053, de 31 de dezembro
de 2001 e Resolução nº 14, de 16 de setembro de 2008,
R E S O L V E :
Autorizar o afastamento do servidor  ARTUR BUTIERREZ ARANHA,
para se deslocar ao Município do Cantá-RR, no dia 31MAR09, para
cumprir  Ordem de Serviço.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
CARLOS RENATO MARQUES DE CASTRO
Diretor-Geral

E R R A T A :
- Na Portaria nº 193 - DG, publicada no DPJ  nº 4051, de 31MAR09:
Onde se lê: “...PORTARIA Nº 193 - DG...”
Leia-se: “... PORTARIA Nº 194 - DG ...”

Defensoria Pública do Estado de Roraima

PORTARIA/DPG Nº 145, DE 27 DE MARÇO DE 2009.
O Defensor Público-Geral em Exercício do Estado de Roraima, no uso de
suas atribuições legais e regulamentares,
RESOLVE:
Autorizar o afastamento da Defensora Pública, Dra. TEREZINHA
MUNIZ DE SOUZA CRUZ, no período de 29 de março a 04 de abril do
corrente ano, para participar do Curso de Capacitação em Direitos
Humanos a ser realizado na cidade de Santo Domingo, República
Dominicana, sem ônus para a DPE/RR.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
RONNIE GABRIEL GARCIA
Defensor Público-Geral em Exercício.
PORTARIA/DPG Nº 146, DE 27 DE MARÇO DE 2009.
O Defensor Público-Geral em Exercício do Estado de Roraima, no uso de
suas atribuições legais e regulamentares,
RESOLVE:
Designar o Corregedor-Geral, Dr. FRANCISCO FRANCELINO DE
SOUZA, para responder pela Defensoria Pública do Estado de Roraima,
no período de 31 de março a 01 de abril do corrente ano, em decorrência
do afastamento do titular da pasta que irá participar da Reunião do
Conselho Nacional dos Defensores Públicos Gerais – CONDEGE, que
ocorrerá na cidade de Brasília-DF, e da sessão solene de posse da
Defensora Pública Dra. Lenir Rodrigues Luitgards Moura no cargo de
Secretária-Geral da Associação Nacional dos Defensores Públicos –

Outras Publicações

E WANDER ARRUDA  - ME
EXTRAVIO DE DOCUMENT OS

A Firma E WANDER ARRUDA  - ME, inscrita no CNPJ n. 07.582.897/
0001-58, e inscrição estadual n.24.012932-7, situada no município  de
Pacaraima – RR à Rua Suapi s/n, Centro, vem de público comunicar aos
poderes constituídos e ao público em geral, o extravio da AIDF/ARP /
RR Nº 04/06, de 06/02/2006.
Pacaraima-RR, 31 de Março de 2009.

J. M. M. DE OLIVEIRA – ME
EXTRAVIO DE DOCUMENT OS

A firma J. M. M. DE OLIVEIRA – ME., estabelecida nesta cidade de
Boa Vista – RR, na Rua Presidente Costa e Silva, 1202 – bairro São
Francisco, devidamente inscrita no CNPJ(MF) sob o n.º 09.020.027/
0001-10, e inscrição estadual n.º 24.014620-3, vem respeitosamente
requerer a V.S.a,  a publicação do extravio de meu cartão de inscrição
estadual  (F. I. C),  pertencente a firma acima mencionada.
Boa Vista-RR.,  30 de Março de 2009
JOSE MARIA MONTEIRO DE OLIVEIRA
Titular

ANADEP.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
RONNIE GABRIEL GARCIA
Defensor Público-Geral

PROCESSO: 051/2009
DESPACHO
Assunto: Dispensa de Licitação
Reconheço a Dispensa de Licitação destinada à despesas com

contratação de menor aprendiz e concessão de bolsa aos estudantes, no
valor total de R$ 69.469,80 (sessenta e nove mil quatrocentos e sessenta
e nove reais e oitenta centavos), em favor do CENTRO DE
INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CIEE, CNPJ 61.600.839/0001-
55, com base no art. 24, inciso XIII c/c Art. 116 da Lei 8.666/93 e suas
alterações posteriores, em conformidade com o Parecer Jurídico n° 025/
2009, exarado pela CONJUR/DPE/RR, de fls. 25-27 e certidão da CPL
de fls. 37.
Boa Vista, 27 de março de 2009.
Ronnie Gabriel Garcia
Defensor Público Geral em Exercício
PROCESSO: 100/2009
DESPACHO
Assunto: Dispensa de Licitação
Reconheço a Dispensa de Licitação destinada à despesas com ordens
bancárias por conta de terceiros para movimentação da conta do Fundo
Especial da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no valor total de
R$ 877,50 (oitocentos e setenta e sete reais e cinqüenta centavos), em
favor do BANCO DO BRASIL, CNPJ 00.000.000/0047-74, com base
no art. 24, inciso VIII da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, em
conformidade com o Parecer Jurídico n° 029/2009, exarado pela
CONJUR/DPE/RR, de fls. 29-31 e certidão da CPL de fls. 33.
Boa Vista, 27 de março de 2009.
Ronnie Gabriel Garcia
Defensor Público Geral em Exercício
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